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A experiência diz que aquele que quer ser aprovado deve fazer três coisas: 
a) entender a teoria; b) ler a letra da lei, e c) treinar. A teoria é vista em cursos e 
livros à disposição no mercado. O problema é que ela, sozinha, não é suficiente. 
É fundamental “ler a letra da lei” e “treinar”. E a presente obra possibilita que 
você faça esses dois tipos de estudo. Aliás, você sabia que mais de 90% das 
questões de Concursos de Magistratura Estadual são resolvidas apenas com o 
conhecimento da lei, e que as questões das provas se repetem muito?

Cada questão deste livro vem comentada com o dispositivo legal em que 
você encontrará a resposta. E isso é feito não só em relação à alternativa corre-
ta. Todas as alternativas são comentadas1. Com isso você terá acesso aos prin-
cipais dispositivos legais que aparecem nas provas e também às orientações 
doutrinárias e jurisprudenciais. 

Estudando pelo livro você começará a perceber as técnicas dos examina-
dores e as “pegadinhas” típicas de prova, e ganhará bastante segurança para o 
momento decisivo, que é o dia do seu exame.

É por isso que podemos afirmar, com uma exclamação, que esta obra 
vai lhe demonstrar COMO PASSAR EM CONCURSOS DE MAGISTRATURA  
ESTADUAL!

APRESENTAÇÃO

1 Eventualmente, algumas questões respondem "de per si" a pergunta, não ensejando comentários adicionais.
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Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para 
as seguintes orientações:

1o Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você pos-
sa acessar os textos de lei citados. 

2o Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou 
lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste 
livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica. 

3o Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste 
livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai 
mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um ca-
pítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta 
ou não sabe muito, e assim sucessivamente. 

4o Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas 
sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito 
grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os ga-
baritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que re-
solva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar 
o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender 
correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.

5o Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, 
no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os 
detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura. 

COMO USAR O LIVRO?
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6o Grife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao 
grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-
-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial 
com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “im-
prescindível”.

7o Leia os comentários e leia também cada dispositivo legal neles men-
cionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis cita-
dos, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o 
porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra 
da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha 
entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indi-
cado nos comentários.  

8o Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por 
exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário reme-
te ao dispositivo que trata da falsidade ideológica, aproveite para ler também 
os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se 
aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do 
Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam 
esse conselho. 

9o Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você 
deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de 
eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de 
erros na resolução das questões:

DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida ape-
nas com o conhecimento do texto de lei; 

DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resol-
vida com o conhecimento da doutrina;  

DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser 
resolvida com o conhecimento da jurisprudência;  

FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido 
com cuidado o enunciado e as alternativas;

NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as 
técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de 
elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a 
alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generali-
zantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas 
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palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclu-
sivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão 
tendem a ser corretos”), entre outras.

obs: recomendo o curso online de “Ténicas de Resolução de Questões Objetivas” 
do IEDI (www.iedi.com.br), ministrado por nós.

10a Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem 
mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas 
contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repa-
re bem no seu nome e tente imaginar o seu significado. 

11a Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina 
e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da 
primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estu-
do; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais 
comete, para que eles não se repitam. 

12a Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as 
anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das 
questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.

13a Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. 
Por exemplo, se você tiver 30 dias para ler a obra, divida o número de páginas 
do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de 
páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante 
um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo. 

14a Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organiza-
ção, disciplina, perseverança, amor e ética!

Wander Garcia
Coordenador
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Wander Garcia

6. Direito Administrativo

1. Regime JuRíDico ADministRAtivo 
e PRincíPios Do DiReito ADminis-
tRAtivo

1.1. Regime JuRíDico ADministRAtivo

(magistratura/AL – 2007 – FCC) A Constituição Francesa 
estabelece, em seu artigo 34, um rol de matérias 
cuja disciplina jurídica deve efetivar-se por meio de 
lei, assim considerada como ato de competência do 
Parlamento. E prevê em seu art. 37 que matérias 
outras, que não as que sejam do domínio da lei, 
tenham caráter regulamentar, caracterizando assim o 
que a doutrina usa chamar “regulamento autônomo”. 
No Brasil, a Constituição
(A) não adota mecanismo equivalente ao francês, 

nessa matéria.
(B) prevê a possibilidade de edição de regulamentos 

autônomos, no sentido francês, em tempo de guerra.
(C) prevê a possibilidade de edição de regulamentos 

autônomos, no sentido francês, na vigência de 
estado de sítio.

(D) prevê a possibilidade de edição de regulamentos 
autônomos, no sentido francês, ao admitir que 
certas matérias sejam tratadas diretamente por 
decreto, não sendo cabível lei para discipliná-las, 
tal como se passa com a decretação da utilidade 
pública para fim de desapropriação.

(E) prevê a possibilidade de edição de regulamentos 
autônomos, no sentido francês, ao estabelecer a 
competência do Presidente da República para editar 
decretos e regulamentos para fiel execução das leis.

De fato, no Brasil não há esse mecanismo, em que se tem um 
rol de casos em que a lei é necessária, e, para todos os demais 
casos, a possibilidade de se editar regulamento autônomo. No 
Brasil, a regra é a necessidade de lei (art. 37, caput, da CF). Há 
pequenas exceções em que se admite um decreto autônomo 
(art. 84, VI, CF). GABARITO “A”

(magistratura/mG - 2007) No estudo do Direito Adminis-
trativo brasileiro, a doutrina é rica em apontar sua 
origem, objeto e conceito. São FALSAS as seguintes 
assertivas, ExCETo
(A) surgiu como ramo autônomo do Direito no Brasil 

com a Constituição de l988 – “Constituição cidadã” 
do Estado Democrático de Direito.

(B) do direito norte-americano common law herdou o 
sistema da unidade de jurisdição.

(C) e o ramo do Direito que se limita ao estudo da 
Ciência da Administração.

(D) seu exato conceito se obtém segundo critério das 
relações jurídicas.

A: falsa, pois o D. Administrativo é ramo autônomo muito mais 
antigo; B: verdadeira, pois no Brasil o Judiciário pode apreciar 
e controlar os atos administrativos (art. 5º, XXXV, da CF), não 
existindo outro órgão que julgue sozinho tais atos; na França 
adotou-se o contencioso administrativo; lá há um órgão, o Con-
selho de Estado, que julga uma série de atos administrativos; esse 
órgão não se confunde com o Poder Judiciário francês; C: falsa, 
pois o Direito Administrativo tem por objeto normas jurídicas, 
ao passo que a Ciência da Administração estuda as diversas 
formas e tecnologia de gestão administrativa; D: falsa, pois o 
que caracteriza o objeto do Direito Administrativo é atividade, 
no caso a atividade administrativa, que consiste em executar 
direta e concretamente a lei. 

GABARITO “B”

(magistratura/mG - 2007) Em razão das tendências atuais 
do Direito Administrativo brasileiro, muito se tem dis-
cutido quanto à influência do teor do Preâmbulo da 
Constituição no controle dos atos da Administração. 
Considerando o teor do Preâmbulo da Constituição, 
é CORRETO afirmar:
(A) o Preâmbulo da Constituição de l988 influi no 

controle de legalidade do ato da Administração.
(B) o controle dos Atos Administrativos pelo Poder 

Judiciário restou restringido em face do teor do 
Preâmbulo da Constituição de l988.
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(C) o Ato Administrativo que ofenda o teor do Preâm-
bulo da Constituição de l988, repleto de valores, 
não se sujeita a declaração judicial que o invalide.

(D) o ato Administrativo somente se submete às normas 
positivas e princípios explícitos na Constituição.

O Supremo Tribunal Federal não reconhece ao preâmbulo força 
normativa (ADI 2.076/AC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 08.08.2003). 
Porém, o Excelso Pretório reconhece que o preâmbulo, de regra, 
contém “proclamação ou exortação no sentido dos princípios 
inscritos na Carta”. 

GABARITO “A”

(magistratura/SP – 2009 – vunESP) Um dos aspectos pri-
mordiais do Direito Administrativo brasileiro é o de 
ser um conjunto 
(A) de princípios e normas aglutinador dos poderes 

do Estado de maneira a colocar o administrado 
em relação de subordinação hierárquica a tais 
poderes. 

(B) de princípios e normas que não alberga a noção 
de bem de domínio privado do Estado. 

(C) instrumental de princípios e normas que regula 
exclusivamente as relações jurídicas administra-
tivas entre o Estado e o particular. 

(D) de princípios e normas limitador dos poderes do 
Estado.

A: incorreta, pois o direito administrativo não tem por função aglutinar 
os poderes do Estado, mas regular a aplicação direta e concreta da 
lei; ademais, o administrado não está em relação de subordinação 
hierárquica a tais poderes, pois esse tipo de subordinação se dá entre 
cargos e órgãos; B: incorreta, pois há bens estatais em relação aos quais 
o Estado é mero proprietário, como se fosse um bem privado do Estado, 
apesar de tais bens serem considerados bens públicos; esses bens são 
os dominicais (art. 99, III, do Código Civil); C: incorreta, pois o Direito 
Administrativo também regula as relações internas da Administração 
Pública, como as que dizem respeito aos agentes públicos; D: correta, 
pois esse é um dos aspectos do Direito Administrativo, consistente em 
limitar os poderes do Estado, que só poderá agir nos termos do que 
dispuser a lei, atendendo-se à razoabilidade, à moralidade, à eficiência, 
à motivação e aos demais princípios e normas administrativos. 

GABARITO “D”

1.2. PRincíPios bAsilARes Do DiReito 
ADministRAtivo (suPRemAciA e in-
DisPonibiliDADe) 

(magistratura/rS – 2009) Não constitui exemplo da preva-
lência do interesse público sobre o privado, no regime 
jurídico-administrativo albergado pela Constituição 
Federal de 1988, 
(A) a servidão administrativa. 
(B) a celebração de contrato de locação de bem 

particular. 
(C) o tombamento. 
(D) a desapropriação. 
(E) a requisição administrativa.

A celebração de um contrato de locação de bem particular é o único 
caso, entre os mencionados na questão, em que o regime jurídico 
aplicável é o de direito privado, mais especificamente, o previsto na 
Lei de Locações (Lei 8.245/1991). 

GABARITO “B”
(magistratura/SP – 2009 – vunESP) A demora da Administra-
ção Pública em cumprir com a obrigação de saldar os 
débitos líquidos, certos e devidamente requisitados 
pelo Poder Judiciário por meio de precatório judicial, 
ainda que sob a ótica doutrinária, 
(A) justifica-se pelo poder-dever do Estado de dar 

atendimento, com primazia, aos interesses 
públicos primários, por princípio constitucional, 
indisponíveis, considerando que a rápida e efetiva 
solução dos precatórios judiciais diz respeito à 
indenização de caráter privado. 

(B) justifica-se à vista do regime jurídico-administra-
tivo que tutela o interesse coletivo, considerando 
que dar efetivo e rápido cumprimento aos preca-
tórios judiciais implica empobrecimento do erário 
público em prejuízo da coletividade que não 
prescinde da prestação de serviços públicos. 

(C) justifica-se no fato de a Administração Pública ser 
dotada do poder discricionário de atender, em pri-
meiro lugar, ao interesse do Estado, considerando 
que todo interesse do Estado por si só se define 
como interesse público. 

(D) ofende o princípio da supremacia do interesse 
público primário do Estado, considerando que a 
demora da solução dos precatórios atende exclu-
sivamente ao interesse secundário do Estado.

Interesse público primário diferencia-se do interesse público secun-
dário, pois este é o mero interesse das pessoas jurídicas estatais, 
independentemente de estarem voltadas à consecução dos interes-
ses coletivos, ao passo que aquele é o verdadeiro interesse público. 
O não pagamento de precatórios diz respeito ao mero interesse da 
pessoa jurídica estatal, traduzindo-se em situação que atende ao 
interesse público secundário, mas que não atende ao interesse 
público primário, único interesse a ser buscado pelo Poder Público. 

GABARITO “D”

1.3. PRincíPios ADministRAtivos exPRes-
sos nA constituição

(magistratura/DF – 2008) Em se tratando de ato adminis-
trativo, a “honestidade” está diretamente ligada ao 
princípio da: 
(A) Legalidade;
(B) Moralidade Administrativa; 
(C) Razoabilidade; 
(D) Proporcionalidade. 

A honestidade, assim como a probidade e a lealdade, é valor que 
decorre do princípio da moralidade. 

GABARITO “B”

(magistratura/Go – 2007) Para o setor privado é lícito fazer-se 
o que a lei não proíbe, mas no âmbito do Poder Público 
todo ato administrativo pressupõe a existência de 
permissão legal, o que está sintetizado no princípio da: 
(A) finalidade para os Poderes Executivo e Legislativo; 
(B) moralidade, presente nos três Poderes Públicos 

em qualquer nível; 
(C) legalidade, válido para os três Poderes Políticos 

em todos os níveis; 
(D) impessoalidade e razoabilidade dos Poderes; 



503

6. DIREITO ADMINISTRATIVOCOMO PASSAR EM CONCURSOS DE MAGISTRATURA ESTADUAL

A, B e D: incorretas, pois o enunciado diz respeito ao princípio da 
legalidade; C: correta, pois o princípio trazido na segunda parte do 
enunciado é o princípio da legalidade para a Administração, aplicável 
à Administração Pública em todos os níveis. 

GABARITO “C” 

(magistratura/PE – 2013 – FCC) A Constituição Federal 
vigente prevê, no caput de seu art. 37, a observância, 
pela Administração Pública, do princípio da legali-
dade. Interpretando-se essa norma em harmonia com 
os demais dispositivos constitucionais, tem-se que 
(A) a extinção de cargos públicos, em qualquer hipó-

tese, depende de lei. 
(B) a Administração é livre para agir na ausência de 

previsão legislativa. 
(C) é cabível a delegação do Congresso Nacional 

para que o Presidente da República disponha 
sobre diretrizes orçamentárias. 

(D) os Municípios, por uma questão de hierarquia, 
devem antes atender ao disposto em leis estaduais 
ou federais, do que ao disposto em leis municipais. 

(E) o Chefe do Poder Executivo participa do processo 
legislativo, tendo iniciativa privativa para propor 
certos projetos de lei, como aqueles sobre criação 
de cargos públicos na Administração direta federal. 

A: incorreta, pois os cargos públicos, quando vagos, podem ser 
extintos por decreto (art. 84, VI, “b”, da CF); B: incorreta, pois o 
princípio da legalidade determina que a Administração só pode agir 
como a lei autorizar; C: incorreta, pois não pode ser objeto de dele-
gação a legislação sobre planos plurianuais, diretrizes orçamentárias 
e orçamentos (art. 68, § 1º, III, da CF); D: incorreta, pois cada lei 
mencionada tem seu âmbito de incidência, e, naquele âmbito, não há 
preferência para uma lei ou outra, devendo todas serem cumpridas; 
E: correta (art. 61, § 1º, II, “a”, da CF).

GABARITO “E”

(magistratura/rJ – 2011 – vunESP) o bem comum da cole-
tividade administrada é o único objetivo do Governo 
do Rio de Janeiro e, portanto, todo ato administra-
tivo emanado do Administrador Público que não 
for praticado no interesse da coletividade é ilícito e 
imoral. Partindo dessa premissa, não há liberdade, 
tampouco vontade pessoal na Administração Pública. 
Assim, é correto afirmar, referente aos princípios da 
Administração Pública, que 
(A) o Administrador Público está, em toda a sua ati-

vidade funcional, sujeito aos mandamentos da lei 
e às exigências do bem comum, e dele não pode 
se afastar ou se desviar, sob pena de praticar ato 
inválido e se expor à responsabilidade disciplinar, 
civil e criminal, conforme o caso. 

(B) a moralidade administrativa nada mais é que o 
clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao 
administrador público que só pratique o ato para 
o seu fim legal. 

(C) a razoabilidade impõe ao Administrador justificar 
sua ação administrativa, indicando os pressupostos 
de fato e de direito que autorizaram sua prática. 

(D) a motivação se alicerça na segurança jurídica 
e na necessidade de se respeitarem situações 
consolidadas no tempo, amparadas pela boa-fé 
do Administrador Público. 

A: correta, pois expressa exatamente a característica maior do 
Direito Administrativo, que é de impor à Administração Pública 
o cumprimento da lei, lei essa que definirá quais providências 
atendem ao interesse público; B: incorreta, pois o princípio da 
finalidade é autônomo em relação ao princípio da moralidade; este 
impõe à Administração e ao administrador que atuem sempre de 
forma honesta, proba, leal e de boa-fé; C: incorreta, pois a definição 
dada na alternativa diz respeito ao princípio da motivação e não ao 
princípio da razoabilidade; D: incorreta, pois a definição dada na 
alternativa diz respeito ao princípio da segurança jurídica e não ao 
princípio da motivação. 

GABARITO “A”

(magistratura/rS – 2009) São princípios que regem a 
Administração Pública, previstos expressamente na 
Constituição Federal em vigor, 
(A) impessoalidade, moralidade, publicidade, probi-

dade e eficiência. 
(B) legalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

especialidade. 
(C) legalidade, impessoalidade, probidade, motivação 

e continuidade. 
(D) legalidade, impessoalidade, moralidade, motiva-

ção e publicidade. 
(E) legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-

dade e eficiência.

Art. 37, caput, da CF. 

GABARITO “E”

(magistratura/SC – 2008) Sobre os princípios normativos 
da Administração Pública, observadas as proposi-
ções abaixo, assinale a alternativa correta: 
I. o princípio da legalidade vincula a Administração 

aos mandamentos da lei (Estado de Direito). Em 
todos os Estados contemporâneos se admite 
que a Administração está vinculada pela regra 
de Direito.

II. A moralidade administrativa consiste na lisura ou 
na exação nas práticas administrativas, pois, a 
presunção de fim legal equivale à presunção de 
moralidade. 

III. os princípios da razoabilidade e proporcionali-
dade encontram-se implícitos na Constituição 
Federal e ganham relevância cada dia no estudo 
da atividade administrativa, embora hoje eles se 
estendam a outras áreas do Direito. 

Iv. o princípio da eficiência assegura a todos 
igualdade perante a lei, compreendida esta 
como equiparação de todos os homens no que 
concerne ao gozo e à fruição de direitos.

(A) Somente as proposições I, II e III estão corretas.
(B) Todas as proposições estão corretas.
(C) Somente as proposições I e II estão corretas.
(D) Todas as proposições estão incorretas.
(E) Somente a proposição II está correta.

I: correta (art. 37, caput, CF); II: correta (art. 37, caput, CF); III: 
correta, pois apesar de implícitos na CF, estão previstos na Lei 
9.784/1999 (art. 2º, caput, e parágrafo único, VI); IV: está incorreta 
a proposição, pois traz o conceito do princípio da igualdade formal, 
e não do princípio da eficiência. 

GABARITO “A”
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1.4. PRincíPios ADministRAtivos exPRes-
sos em outRAs leis ou imPlícitos

(magistratura/AL – 2007 – FCC) Considere a Súmula n. 473 
do Supremo Tribunal Federal: “A administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.” Esse entendimento, tradicional no Direito 
administrativo brasileiro, comporta, presentemente, 
nova compreensão, decorrente de regra introduzida 
pela legislação federal em matéria de processo e 
atos administrativos. Com efeito, a lei
(A) exclui a ocorrência de direitos adquiridos em 

matéria de atos administrativos.
(B) admite hipótese em que a passagem de certo 

lapso temporal impede a Administração de anu-
lar atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários.

(C) exclui a possibilidade de apreciação judicial 
quanto à revogação dos atos administrativos.

(D) exige apreciação judicial para efetivar-se a anu-
lação de atos administrativos, sempre que for 
invocado fundamento de inconstitucionalidade.

(E) exige apreciação judicial para efetivar-se a revo-
gação de atos administrativos, sempre que se 
estiver em face de direitos adquiridos.

A: incorreta (art. 53 da Lei 9.784/1999); B: correta (art. 54 da Lei 
9.784/1999); C e D: incorretas (as afirmativas não estão previstas 
na Lei 9.784/1999). 

GABARITO “B”

(magistratura/Am – 2013 – FGv) A CRFB/88 colocou-se 
como marco do Estado Democrático brasileiro, 
dando uma nova leitura à legislação que foi por ela 
recepcionada. Possibilitou a sedimentação de vários 
princípios administrativos, abrindo caminho para que, 
hoje, se fale sobre a expectativa legítima, também 
chamada de proteção à confiança. 

A esse respeito, assinale a afirmativa correta. 
(A) A proteção à confiança está intimamente ligada à 

publicidade, pois é por causa desta, e imediata-
mente a esta, que se cria uma expectativa legítima 
a ser defendida. 

(B) A expectativa legítima é um princípio que possui 
nascente no direito alemão, não sendo aceito 
pelos tribu-nais brasileiros por violar o princípio 
da legalidade. 

(C) A expectativa legítima, a acarretar a necessidade 
de proteção à confiança criada por uma conduta 
aparen-temente legal da Administração, recebe 
a chancela do princípio da segurança jurídica e 
vem sendo aceita pelos tribunais brasileiros. 

(D) A expectativa legítima se prende ao princípio 
da eficiência, e apenas pode ser chancelada se 
conveniente e oportuno ao interesse interno da 
Administração, por meio de um juízo de razoabi-
lidade econômica. 

(E) A expectativa legítima liga-se à ideia de justa 
indenização no âmbito da desapropriação, como 
forma de proteção à confiança no cumprimento 
dos preceitos constitucionais. 

A, D e E: incorretas, o princípio da proteção à confiança (ou expectativa 
legítima) está ligado ao princípio da segurança jurídica, em seu aspecto 
subjetivo, e não aos princípios da publicidade e da eficiência, ou à desa-
propriação; B: incorreta, pois, apesar de ter origem no direito alemão, 
tem sido sim aplicado pelos tribunais brasileiros com fundamento no 
princípio da segurança jurídica; C: correta, pois o instituto decorre do 
aspecto subjetivo do princípio da segurança jurídica, de modo que, 
quando o Estado expede um ato conclusivo capaz de gerar confiança 
no administrado, levando este a praticar determinada conduta no 
sentido da expectativa criada pelo Estado, este fica adstrito a manter 
a sua pala-vra mesmo se o ato for ilegal, salvo má-fé do administrado. 

GABARITO “C”

(magistratura/BA – 2012 – CESPE) Após a edição da CF, 
havia controvérsia sobre a obrigatoriedade de 
concurso público para o provimento de cargos nas 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 
A questão foi pacificada pelo STF, no ano de 1993, em 
decisão que confirmou a obrigatoriedade do concurso 
público. Posteriormente, avaliando contratações 
sem concurso público ocorridas no período entre 
1988 e 1993, o STF assim decidiu: “(…) A existência 
de controvérsia, à época das contratações, quanto 
à exigência de concurso público no âmbito das 
empresas públicas e sociedades de economia mista, 
questão dirimida somente após a concretização dos 
contratos, não tem o condão de afastar a legitimidade 
dos provimentos, realizados em conformidade com 
a legislação então vigente.” Nessa decisão, fica 
evidenciada a aplicação do princípio da 
(A) juridicidade. 
(B) recepção. 
(C) segurança jurídica. 
(D) continuidade do serviço público. 
(E) supremacia do interesse público. 

A decisão tem por fundamento o princípio da segurança jurídica, 
que veda, dentre outras coisas, que novas interpretações retroajam 
e que se frustre, junto aos administrados, expectativas legítimas que 
a Administração lhes tenha criado. 

GABARITO “C” 

(magistratura/BA – 2006 – CESPE) No atinente aos princí-
pios da administração pública, julgue os itens que 
se seguem. 
(1) o princípio da proporcionalidade é hoje ampla-

mente reconhecido pela doutrina e pela juris-
prudência brasileiras como um dos que regem a 
atividade administrativa, conquanto remanesça 
como princípio implícito no ordenamento jurídico 
positivo do país. 

(2) De acordo com a Constituição da República, os 
atos dos agentes públicos geram responsabili-
dade objetiva para o Estado e não para a pessoa 
deles próprios, a não ser na hipótese de o poder 
público comprovar a ocorrência de dolo ou culpa, 
em ação regressiva. Essa imputação dos atos do 
agente público ao Estado representa a concreti-
zação do princípio da impessoalidade, consoante 
uma de suas concepções teóricas. 
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(3) Como decorrência do princípio constitucional da 
publicidade, a Constituição de 1988 assegura a 
qualquer cidadão obter certidão para a defesa 
de direito e para o esclarecimento de situação de 
interesse pessoal. No caso, porém, de o cidadão 
desejar a defesa de interesse coletivo ou difuso, 
não terá direito à certidão, mas, sim, o direito de 
representação ao Ministério Público para que este, 
como representante da sociedade em juízo, provi-
dencie os elementos necessários àquela defesa e 
promova as ações adequadas, se for o caso. 

(4) A moralidade administrativa possui conteúdo 
específico, que não coincide, necessariamente, 
com a moral comum da sociedade, em determi-
nado momento histórico; não obstante, determi-
nados comportamentos administrativos ofensivos 
à moral comum podem ensejar a invalidação 
do ato, por afronta concomitante à moralidade 
administrativa. 

1: está errada, pois o princípio está expresso na Lei 9.784/1999 
(art. 2º, caput, e parágrafo único, VI); 2: está certa, de acordo com 
o art. 37, caput e § 6º, da CF; 3: está errada, pois se o cidadão pode 
o mais (entrar com ação popular, com isenção de custas – art. 
5º, LXXIII, CF), pode também o menos (solicitar mera certidão); 
ademais, o art. 5º, XXXIV, a, da CF assegura o direito de petição 
a todos, em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder, sem restringir entre interesses próprios e interesses cole-
tivos e difusos; 4: certa, pois, de fato, o princípio diz respeito à 
chamada moralidade administrativa, e não à moral comum; a moral 
administrativa é extraída do interior da Administração e também 
de leis que tratam do assunto (p. ex:, a Lei 8.429/1992 – Lei de 
Improbidade), que juridiciza preceitos morais, como a boa-fé, a 
lealdade e a honestidade. 

GABARITo 1E, 2C, 3E, 4C

(magistratura/mG - 2007) os atos da Administração Pública 
regem-se por princípios constitucionais que garantem 
sua validade. São princípios que regem a Adminis-
tração Pública, ExCETo
(A) supremacia do interesse público.
(B) impessoalidade.
(C) motivação.
(D) autonomia da vontade.

A: correta, pois trata-se de um princípio basilar do Direito Adminis-
trativo; o outro princípio basilar é o da indisponibilidade do interesse 
público; o princípio da supremacia do interesse público está expresso 
no art. 2º, caput, da Lei 9.784/1999; B: correta (art. 37, caput, CF); 
C: correta (art. 2º, caput, da Lei 9.784/1999); D: incorreta, pois, de 
fato, esse não é um princípio que rege a Administração Pública; 
nesta, não importa a vontade, mas a lei. 

GABARITO “D”

(magistratura/mG – 2008) Um prefeito que respondia a 
processo por improbidade administrativa contratou 
serviços advocatícios em sua defesa, utilizando-se 
de verbas municipais. Segundo precedentes do STJ, 
marque a opção CoRRETA.
(A) A responsabilidade pelo ressarcimento deve ser 

alternativa, entre o advogado e o agente público.
(B) o erário não pode custear a defesa de interesses 

pessoais de membros da administração e demais 
agentes políticos.

(C) o Município pode custear as despesas, pois se 
trata da defesa de mandato eletivo do Chefe do 
Executivo.

(D) Apenas o advogado tem a obrigação de ressarcir. 

A, B, C, e D: a alternativa correta é a “B”, pois, de fato, o STJ tem 
esse entendimento. Vide AgRg no REsp 681.571/GO, Rel. Minis-
tra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.06.2006, DJ 
29.06.2006, p. 176. 

GABARITO “B”

(magistratura/PA – 2012 – CESPE) No que se refere ao 
regime jurídico-administrativo, assinale a opção 
correta. 
(A) os institutos da suplência, da delegação e da 

substituição para o preenchimento de funções 
públicas temporariamente vagas no âmbito da 
administração pública decorrem da aplicação do 
princípio da continuidade do serviço público. 

(B) Em atenção ao princípio da motivação, a admi-
nistração pública deve indicar os fundamentos de 
fato e de direito de suas decisões, sendo vedada 
a indicação por órgão diverso daquele que profira 
a decisão. 

(C) Embora o princípio da segurança jurídica não 
conste expressamente na CF como um dos 
princípios da administração pública, esta pode 
basear sua atuação nesse princípio orientador, 
que pode ser invocado para impedi-la de anular 
atos praticados sem a observância da lei. 

(D) Dadas as prerrogativas que integram o regime 
jurídico administrativo, a administração pública 
pode, por simples ato administrativo, conceder 
direito de qualquer espécie, criar obrigações ou 
impor vedações aos administrados. 

(E) A possibilidade de encampação da concessão de 
serviço público decorre da aplicação do denomi-
nado princípio da especialidade. 

A: correta, pois os institutos em questão permitem que os ser-
viços não parem, por exemplo, por impedimento ou férias do 
titular da competência; B: incorreta, pois a autoridade, ao decidir, 
pode fazer referência a fundamentos de anteriores pareceres, 
informações, decisões ou propostas, nos termos do art. 50, § 
1º, da Lei 9.784/1999; C: incorreta, pois nem sempre o princípio 
da segurança jurídica tem o poder de impedir a anulação de atos 
administrativos ilegais; como regra, tais atos devem ser anulados 
pela Administração, que só deixará de fazê-lo em caso excepcio-
nais, como é a hipótese em que tiver decorrido mais de cinco 
anos da prática de ato que beneficia alguém de boa-fé (art. 54, 
caput, da Lei 9.784/1999) ou quando se tratar de vício sanável em 
situação concreta que enseje a convalidação do ato (art. 55 da Lei 
9.784/1999); D: incorreta, pois o princípio da legalidade impede 
que a Administração crie direitos, obrigações e vedações aos 
administrados, que não estiverem previstos em lei; E: incorreta, 
pois a encampação de serviço público (extinção de uma conces-
são de serviço público por motivo de interesse público) decorre 
do princípio da autotutela da Administração, que permite que 
esta reveja seus atos quando ilegais (anulação) ou quando não 
convenham mais ao interesse público (revogação, para os atos 
em geral, e encampação, para as concessões). 

GABARITO “A”
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(magistratura/PE – 2013 – FCC) Considere a seguinte afir-
mação quanto a um ato administrativo: 

“Nada impede a autoridade competente para a 
prática de um ato de motivá-lo mediante remissão 
aos fundamentos de parecer ou relatório conclusivo 
elaborado por autoridade de menor hierarquia. Indi-
ferente que o parecer a que se remete a decisão 
também se reporte a outro parecer: o que importa 
é que haja a motivação eficiente, controlável a 
posteriori.”

Tal afirmação, no contexto do Direito brasileiro, é 
(A) equivocada, pois a Constituição Federal exige a 

motivação como elemento a constar textualmente 
dos atos administrativos. 

(B) correta, compreendendo a motivação como ele-
mento necessário ao controle do ato administra-
tivo, porém sem exageros de mera formalidade. 

(C) equivocada, pois a Lei Federal sobre processo 
administrativo exige que todo ato administrativo 
seja motivado pela autoridade que o edita. 

(D) correta, pois motivar ou não, em todo caso, é 
faculdade discricionária da autoridade adminis-
trativa. 

(E) equivocada, pois a Lei Federal sobre processo 
administrativo veda que pareceres sejam invocados 
como motivos suficientes para a prática de atos. 

A: incorreta, não há previsão constitucional nesse sentido; B: 
correta; segundo o art. 50, § 1º, da Lei 9.784/1999, a motivação 
pode “consistir em declaração de concordância com fundamentos 
de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato”; C e E: incorretas, pois 
o art. 50, § 1º, da Lei 9.784/1999 permite a motivação em tela, que 
tem o nome de motivação aliunde; D: incorreta, pois a motivação é 
um princípio (art. 2º, “caput”, da Lei 9.784/1999) e, como tal, não 
é facultativa, mas sim obrigatória.

GABARITO “B”

(magistratura/PE – 2011 – FCC) Suponha uma situação 
em que uma empresa pública contrate pessoal por 
processo seletivo, conforme legislação então vigente, 
que posteriormente venha a ser entendido por Tribu-
nal de Contas como não suficiente para atender à exi-
gência constitucional de concurso público. Suponha 
ainda que se queira, transcorrido período superior 
a 5 anos, anular as contratações assim realizadas. 
Um caso como esse encontra claros precedentes em 
recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
no sentido de se impor a
(A) anulação das contratações, com base no princípio 

da legalidade estrita. 
(B) manutenção das contratações, com base no 

princípio da proteção à confiança, constante 
expressamente do rol de princípios constitucionais 
aplicáveis à Administração Pública. 

(C) revogação das contratações, mediante juízo de 
conveniência e oportunidade da Administração, 
vez que não caracterizada ilicitude na situação. 

(D) manutenção das contratações, com base no prin-
cípio da segurança jurídica, implícito no princípio 
do Estado de Direito. 

(E) anulação das contratações, com base no princípio 
da isonomia, implícito na regra do concurso público.

A alternativa “D” está de acordo com a jurisprudência do STF para essa 
específica situação. Confira: “Mandado de Segurança. 2. Acórdão do 
Tribunal de Contas da União. Prestação de Contas da Empresa Brasileira 
de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO. Emprego Público. Regu-
larização de admissões. 3. Contratações realizadas em conformidade 
com a legislação vigente à época. Admissões realizadas por processo 
seletivo sem concurso público, validadas por decisão administrativa e 
acórdão anterior do TCU. 4. Transcurso de mais de dez anos desde a 
concessão da liminar no mandado de segurança. 5. Obrigatoriedade da 
observância do princípio da segurança jurídica enquanto subprincípio 
do Estado de Direito. Necessidade de estabilidade das situações criadas 
administrativamente. 6. Princípio da confiança como elemento do 
princípio da segurança jurídica. Presença de um componente de ética 
jurídica e sua aplicação nas relações jurídicas de direito público. 7. 
Concurso de circunstâncias específicas e excepcionais que revelam: a 
boa-fé dos impetrantes; a realização de processo seletivo rigoroso; a 
observância do regulamento da Infraero, vigente à época da realização 
do processo seletivo; a existência de controvérsia, à época das con-
tratações, quanto à exigência, nos termos do art. 37 da Constituição, 
de concurso público no âmbito das empresas públicas e sociedades 
de economia mista. 8. Circunstâncias que, aliadas ao longo período 
de tempo transcorrido, afastam a alegada nulidade das contratações 
dos impetrantes. 9. Mandado de Segurança deferido.” MS 22357, 
Relator(a): Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 27.05.2004, 
DJ 05.11.2004 PP-00006 EMENT VOL-02171-01 PP-00043 LEXSTF v. 
26, n. 312, 2005, p. 135-148 RTJ VOL 00192-02 PP-00620). GABARITO “D”

(magistratura/SP – 2013 – vunESP) o princípio da autotutela 
administrativa, consagrado no Enunciado n. 473 
das Súmulas do STF (“473 – A Administração pode 
anular seus próprios atos quando eivados de vícios 
que os tornem ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judi-
cial.”), fundamento invocado pela Administração para 
desfazer ato administrativo que afete interesse do 
administrado, desfavorecendo sua posição jurídica, 
(A) confunde-se com a chamada tutela administrativa. 
(B) prescinde da instauração de prévio procedimento 

administrativo, pois tem como objetivo a restau-
ração da ordem jurídica, em respeito ao princípio 
da legalidade que rege a Administração Pública. 

(C) exige prévia instauração de processo administra-
tivo, para assegurar o devido processo legal. 

(D) pode ser invocado apenas em relação aos atos 
administrativos ilegais. 

A: incorreta, pois a tutela administrativa (ou controle administrativo) 
é a possibilidade de a pessoa jurídica criadora de outra pessoa 
jurídica rever os atos desta que extrapolem os objetivos finalísticos 
da entidade criada; trata-se de um poder fiscalizatório bem mais 
restrito que a hierarquia (esta se dá de órgão superior para órgão 
subordinado), que permite ao órgão superior rever os atos do ato 
subordinado não só quando há desvio finalístico, como também 
quando há ilegalidade ou inconveniência; assim, a hierarquia tem 
relação com o princípio da autotutela, ao passo que a tutela admi-
nistrativa não; B: incorreta, pois, havendo possibilidade de afetar a 
liberdade e a propriedade de terceiros, há de se respeitar o devido 
processo legal, o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, 
da CF), o que se dá, normalmente, no âmbito de um processo admi-
nistrativo; C: correta, nos termos do comentário à alternativa “b”; D: 
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incorreta, pois a autotutela se dá tanto quanto a atos ilegais (caso 
em se dará a anulação) como em relação aos atos inconvenientes 
(caso em que se dará a revogação), nos termos do próprio texto da 
Súmula citada, bem como do art. 53 da Lei 9.784/1999.

GABARITO “C”

2. PoDeRes DA ADministRAção  
PúblicA

Para resolver as questões deste item, vale citar as 
definições de cada poder administrativo apresenta-
das por Hely Lopes Meirelles, definições estas muito 
utilizadas em concursos públicos. Confira:
a) poder vinculado – “é aquele que o Direito Posi-

tivo – a lei – confere à Administração Pública 
para a prática de ato de sua competência, deter-
minando os elementos e requisitos necessários 
à sua formalização”; 

b) poder discricionário – “é o que o Direito concede 
à Administração, de modo explícito, para a prática 
de atos administrativos com liberdade na escolha 
de sua conveniência, oportunidade e conteúdo”; 

c) poder hierárquico – “é o de que dispõe o Execu-
tivo para distribuir e escalonar as funções de seus 
órgãos, ordenar e rever a atuação de seus agen-
tes, estabelecendo a relação de subordinação 
entre os servidores do seu quadro de pessoal”; 

d) poder disciplinar – “é a faculdade de punir inter-
namente as infrações funcionais dos servidores e 
demais pessoas sujeitas à disciplina dos órgãos 
e serviços da Administração”; 

e) poder regulamentar – “é a faculdade de que 
dispõem os Chefes de Executivo (Presidente da 
República, Governadores e Prefeitos) de explicar 
a lei para sua correta execução, ou de expedir 
decretos autônomos sobre matéria de sua com-
petência ainda não disciplinada por lei”; 

f) poder de polícia – “é a faculdade de que dispõe a 
Administração Pública para condicionar e restringir o 
uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, 
em benefício da coletividade ou do próprio Estado”. 

(Direito Administrat ivo brasi leiro .  26. ed.,  
São Paulo: Malheiros, p. 109 a 123)

2.1. Poder hierárquico

(magistratura/SP – 2008) o poder conferido à autoridade 
superior para julgar o auto de infração e alterar o 
valor da multa aplicada decorre da
(A) estrutura hierárquica da Administração, que 

permite ao superior alterar e revogar os atos 
praticados pelos subordinados.

(B) autonomia funcional conferida aos órgãos inte-
grantes da Administração Direta, relativamente a 
seus superiores hierárquicos.

(C) possibilidade de a Administração reconhecer a 
nulidade de seus próprios atos, quando eivados 
de ilegalidade.

(D) independência legalmente conferida aos órgãos 
julgadores administrativos, semelhante à das 
autoridades judiciárias, por força do princípio do 
juiz natural.

A, B, C e D: De fato, o poder mencionado decorre do poder 
hierárquico. 

GABARITO “A”

2.2. PoDeR RegulAmentAR

(magistratura/DF – 2007) Sobre os poderes e deveres da 
Administração Pública, é correto afirmar que:
(A) o Presidente da República pode dispor, mediante 

decreto, sobre a organização e funcionamento 
da administração federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de 
órgãos públicos, e, também, sobre a extinção de 
funções ou cargos públicos, quando vagos;

(B) No regime da Lei n. 9.784/1999, que regula o pro-
cesso administrativo federal, não será permitida a 
avocação temporária de competência atribuída a 
órgão hierarquicamente inferior;

(C) É lícito que ato administrativo institua tarifa para 
remunerar o poder de polícia;

(D) o exercício de poder de polícia impõe manifesta-
ção prévia do Poder Judiciário. 

A: correta (art. 84, VI, da CF); B: incorreta (art. 15 da Lei 9.784/1999); 
C: incorreta, pois o poder de polícia tem como contrapartida o paga-
mento de uma taxa, que é um tributo, e que, portanto, depende de lei; 
D: incorreta, pois o poder de polícia é expressão típica da administra-
ção pública, tendo normalmente executoriedade, de modo que pode 
ser exercido independentemente de prévia apreciação jurisdicional. 

GABARITO “A”

2.3. PoDeR De PolíciA

(magistratura/BA – 2006 – CESPE) Julgue os itens seguintes
(1) o Estado somente pode punir agente público (em 

sentido lato) nas estruturas estatais baseadas na 
hierarquia entre a autoridade competente para 
aplicar a punição e os agentes a ela sujeitos, hie-
rarquia que deve abranger, sobretudo, o exercício 
das funções desses agentes. 

(2) Em sentido amplo, é juridicamente correto afirmar 
que o exercício do poder de polícia está associado à 
atividade do Poder Legislativo e do Poder Executivo.

1: errado. A questão confunde poder hierárquico com poder 
disciplinar. Este poder é exercido por autoridades específicas, que 
podem ou não ser superiores hierárquicos; 2: certo. Em sentido 
amplo, o poder de polícia abrange leis e atos administrativos 
que condicionam a liberdade e a propriedade das pessoas. Em 
sentido estrito, o poder de polícia também é chamado de polícia 
administrativa e consiste na atividade administrativa (ou seja, 
sublegal) de condicionar a liberdade e a propriedade das pessoas. 
Por exemplo, o Código de Trânsito (uma lei) está contido no 
conceito em sentido amplo de poder de polícia. E uma ação de 
um agente público, que aplica uma multa (um ato administrativo), 
está contida no conceito em sentido estrito de poder de polícia, 
e também é considerada polícia administrativa (poder de polícia 
em sentido estrito). 

GABARITo 1E, 2C
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(magistratura/mG – 2005) É CORRETO afirmar que o poder 
de polícia é o poder de que dispõe a Administração: 
(A) para punir, interna ou externamente, os administra-

dores que desrespeitem órgãos e serviços públicos. 
(B) para escalonar e distribuir as funções de seus 

órgãos, ordenar e rever a atuação de seus agen-
tes, punindo-os por ilícitos administrativos. 

(C) para a prática, de modo explícito ou implícito, de 
atos administrativos com liberdade na escolha de 
sua conveniência, oportunidade e conteúdo, e, 
assim, procurando a punição de melhor acerto. 

(D) para condicionar e restringir o uso e o gozo de 
bens, atividades e direitos individuais, em bene-
fício da coletividade. 

A: incorreta, pois a punição dos administradores tem a ver com o 
poder disciplinar; B: incorreta, pois o poder para escalonar e distribuir 
funções e ordenar e rever a atuação dos agentes é o poder hierárquico; 
C: incorreta, pois o poder de agir com margem de liberdade na escolha 
da conveniência de praticar atos administrativos é o poder discricio-
nário; D: correta, pois traz adequada definição de poder de polícia. 

GABARITO “D”

(mAGIStrAturA/PB – 2011 – CESPE) No que concerne aos 
poderes da administração, assinale a opção correta.
(A) o STF emitiu decisão favorável à delegação do 

poder de polícia, mediante edição de lei, a pessoa 
jurídica de direito privado. 

(B) Forma de conferir liberdade ao administrador 
público, o poder discricionário permite que a auto-
ridade, mediante os critérios de conveniência e 
oportunidade, opte pela ação que melhor propicie 
a consecução do interesse público, atuação que 
se sobrepõe aos limites da lei. 

(C) o poder regulamentar permite que o ato normativo 
derivado inove e aumente os direitos e obrigações 
previstos no ato de natureza primária que o auto-
riza, desde que tenha por objetivo o cumprimento 
das determinações legais. 

(D) Segundo o STF, é inconstitucional, por ofensa 
ao princípio da livre concorrência, lei municipal 
que impeça a instalação de estabelecimentos 
comerciais do mesmo ramo em determinada área. 

(E) o poder de polícia no ordenamento jurídico 
brasileiro é tratado, exclusivamente, no âmbito 
infraconstitucional.

A: incorreta, pois o poder de polícia deve ser exercido exclusivamente 
por autoridade pública; B: incorreta, pois o administrador público não 
pode agir fora da lei; mesmo quando há um ato discricionário, esse 
ato não traz liberdade total, mas apenas uma margem de liberdade 
com limites estabelecidos na própria lei; C: incorreta, pois o poder 
regulamentar tem por finalidade explicar a lei, e não inovar na ordem 
jurídica; D: correta, pois esse é o texto da Súmula 646 do STF; E: 
incorreta, pois o poder de polícia é tratado na Constituição Federal, 
como uma das hipóteses de incidência de taxa (art. 145, II, da CF). 

GABARITO “D”

(magistratura/mt – 2009 – vunESP) Um particular comete 
um delito que implica penalidade a ser imposta pelo 
poder de polícia. Assinale a alternativa que indica 
um tipo de penalidade que, em tese, não poderia 
ser aplicada ao administrado em decorrência desse 
poder da Administração. 
(A) Interdição de atividade. 
(B) Demolição de construção. 

(C) Fechamento de estabelecimentos. 
(D) Proibição de circulação após determinado horário. 
(E) Proibição de comercialização ou fabricação de 

certos produtos.

A proibição de circulação após determinado horário não pode ser 
aplicada, pois fere o direito de livre locomoção no país, previsto como 
cláusula pétrea na Constituição (art. 5º, XV, da CF). 

GABARITO “D”

(magistratura/SP – 2013 – vunESP) No exercício do poder 
de polícia administrativa, o Município, segundo orien-
tação Sumulada do STF, 
(A) ao proibir a instalação de estabelecimentos 

comerciais do mesmo ramo em determinada área, 
edita lei válida. 

(B) ao proibir a instalação de estabelecimentos 
comerciais do mesmo ramo em determinada área, 
edita lei inválida. 

(C) ao estabelecer o horário de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais situados em seu 
território, edita lei inválida. 

(D) pode criar limitações administrativas à proprie-
dade, passíveis de indenização. 

A: incorreta, pois, segundo a Súmula STF n. 646, “ofende o princípio 
da livre concorrência lei municipal que impede a instalação de esta-
belecimentos comerciais do mesmo ramo em determinada área”, ou 
seja, a lei que assim agir é inválida, ante a sua inconstitucionalidade; B: 
correta, nos termos da Súmula STF n. 646; C: incorreta, pois, segundo 
a Súmula STF n. 645, “é competente o Município para fixar o horário 
de funcionamento de estabelecimento comercial”; D: incorreta, pois as 
limitações administrativas, por serem gerais e atingir pessoas indetermi-
nadas, não ensejam indenização aos que se sintam prejudicados por ela.

GABARITO “B”

2.4. PoDeRes ADministRAtivos combinA-
Dos

(magistratura/Go – 2007) Verifique as afirmações corretas 
e marque a alternativa correspondente: 
I. Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a 

administração pública para condicionar e restrin-
gir o uso e gozo de bens, atividades e direitos 
individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado. 

II. o poder regulamentar é a faculdade de que 
dispõe a administração pública de normatizar 
matéria ainda não regulada por lei. 

III. o poder hierárquico é a faculdade de que dis-
põe a administração para punir internamente as 
infrações dos servidores públicos. 

Iv. A discricionariedade se constitui na possibilidade 
da prática de atos administrativos com liberdade 
na escolha de sua conveniência, oportunidade e 
conteúdo. 

v. A extensão do Poder de Polícia é muito ampla 
e inclui a proteção à moral e à segurança das 
construções. 

Estão corretas as alternativas: 
(A) I, II e III. 
(B) II, III e IV, 



509

6. DIREITO ADMINISTRATIVOCOMO PASSAR EM CONCURSOS DE MAGISTRATURA ESTADUAL

(C) I, IV e V. 
(D) I, III, e IV. 

I: correta, pois traz adequada definição de poder de polícia; II: 
incorreta, pois o poder regulamentar é o poder de explicar a lei para 
a sua fiel execução, não podendo ser exercido em relação à matéria 
não regulada pela lei, já que sua missão é justamente regulamentar 
leis existentes; apenas excepcionalmente é que se têm regulamentos 
autônomos de lei (art. 84, VI, da CF); III: incorreta, pois essa definição 
é de poder disciplinar; IV: correta, pois traz adequada definição de 
discricionariedade; V: correta; de fato o poder de polícia é muito 
amplo e atua em inúmeros campos, tais como construção, moral e 
costumes, segurança pública; ordem pública; tranquilidade pública; 
higiene e saúde pública; defesa do consumidor; defesa do patrimô-
nio estético, artístico, histórico e paisagístico; economia popular; 
trânsito; meio ambiente etc.”. 

GABARITO “C” 

(magistratura/mG - 2007) São poderes relativos exclusi-
vamente à organização Administrativa, ExCETo
(A) de contratar obra pública.
(B) de editar atos normativos.
(C) de delegar funções.
(D) de disciplina.

A, B, C e D: A alternativa “B” trata do poder regulamentar; a “C”, 
do poder hierárquico; a “D”, do poder disciplinar; e a “a” não trata 
de um poder administrativo. 

GABARITO “A”

(magistratura/PA – 2012 – CESPE) Assinale a opção correta 
acerca dos poderes da administração. 
(A) o STF admite a delegação do exercício do poder 

de polícia a pessoas jurídicas de direito privado. 
(B) A avocação de atribuições, decorrente do poder 

hierárquico da administração pública, é admitida 
desde que estas não sejam de competência 
exclusiva do órgão subordinado. 

(C) No âmbito federal, a aplicação de sanções 
relacionadas ao exercício do poder de polícia 
submete-se a prazo de prescrição de cinco anos, 
não passível de interrupção ou suspensão. 

(D) No que se refere ao exercício do denominado 
poder normativo da administração, é vedado ao 
ministro de Estado expedir ato de natureza regu-
lamentar, instrumento de uso exclusivo do chefe 
do Poder Executivo. 

(E) Segundo a doutrina, o exercício do poder dis-
ciplinar pela administração pública deve ficar 
adstrito à apuração de infrações e à aplicação de 
penalidades aos servidores públicos. 

A: incorreta; é pacífico na doutrina e na jurisprudência que não é pos-
sível com o exercício do poder de polícia, que é privativo de autoridade 
pública, ou seja, não é permitida sua delegação ao particular, sendo que 
a este somente é possível ser credenciado para contribuir materialmente 
com o poder de polícia, como no caso de empresa que controla radares 
fotográficos de trânsito, mas a declaração de vontade será, ao final, da 
autoridade pública, que, com base nesses elementos materiais, poderá 
aplicar ou não uma multa de trânsito; B: correta, pois, caso a lei tenha 
estabelecido expressamente que determinada competência é exclusiva 
de algum cargo ou órgão, a autoridade superior não poderá promover a 
avocação, que, como se sabe, é, também, providência excepcional, nos 
termos do art. 15 da Lei 9.784/1999; C: incorreta, pois a Lei 9.873/1999 
estabelece casos de interrupção e de suspensão do prazo do prazo de 
prescrição da ação punitiva (tecnicamente o prazo é decadencial e não 

prescricional, mas a lei usa a expressão prescrição), bem como prazo 
de prescrição da ação executória da punição aplicada (aqui sim o prazo 
é, tecnicamente, prescricional); D: incorreta, pois o ministro de Estado 
não pode expedir regulamentos em sentido estrito, mas pode expedir 
outros atos normativos, como as instruções normativas; E: incorreta, 
pois o conceito de poder disciplinar é mais amplo abrangendo as demais 
pessoas sujeitas à disciplina dos órgãos e serviços da Administração. 

GABARITO “B”

(magistratura/PI – 2008 – CESPE) A respeito da administra-
ção pública, assinale a opção correta.
(A) o poder regulador insere-se no conceito formal 

de administração pública.
(B) A jurisprudência e a doutrina majoritária admitem 

a coisa julgada administrativa, o que impede a 
reapreciação administrativa da matéria decidida, 
mesmo na hipótese de ilegalidade.

(C) o princípio do processo judicial que veda a 
reformatio in pejus não se aplica ao processo 
administrativo.

(D) O poder normativo, no âmbito da administração 
pública, é privativo do chefe do Poder Executivo.

(E) Conforme entendimento do STF, o poder de polí-
cia pode ser exercido pela iniciativa privada.

A: incorreta, pois o conceito formal de administração pública diz 
respeito aos entes e órgãos públicos, e não as funções ou poderes 
públicos; B: incorreta, pois a coisa julgada administrativa impede 
que recursos sejam interpostos, mas não impede que determinado 
ato seja anulado, se se constatar que é um ato ilegal; C: correta, pois, 
de fato, não há essa previsão na Lei 9.784/1999; por outro lado, na 
revisão de processo (não é no recurso!) é vedada a reformatio in 
pejus (art. 65, parágrado único, da Lei 9.784/1999); D: incorreta, 
pois o poder normativo pode ser exercido por outros agentes, por 
ex., por um Ministro (art. 84, parágrafo único, da CF) ou por uma 
agência reguladora, nos termos da lei; não se deve confundir poder 
normativo (que é o gênero) com poder de regulamentar lei, que é 
uma das espécies de poder normativo; o poder de regulamentar uma 
lei é exclusivo do Chefe do Executivo; E: incorreta, pois o poder de 
polícia não pode ser delegado para entidade privada (STF, ADI 1.717/
DF, DJ 29.03.2003); é possível que o particular receba (por contrato 
de prestação de serviço ou por credenciamento) a incumbência de 
colaborar, com atividades materiais, com a administração pública. 

GABARITO “C” 

(magistratura/rr – 2008 – FCC) “Atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, 
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público 
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, 
ao exercício de atividades econômicas dependentes 
de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e 
aos direitos individuais ou coletivos.”

Este texto corresponde à definição de poder 
(A) disciplinar, sendo tal noção conflitante com a atual 

Constituição federal, na medida em que apenas 
lei pode limitar o exercício de direito ou liberdade. 

(B) normativo, sendo tal noção compatível com a 
atual Constituição federal, posto não haver o 
ordenamento constitucional acolhido o princípio 
da reserva legal absoluta. 
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(C) de polícia, sendo tal noção compatível com a 
atual Constituição federal, pois é normal que haja 
limitação ao exercício de direitos e liberdades em 
defesa de outros direitos ou valores constitucio-
nalmente tutelados. 

(D) hierárquico, sendo tal noção conflitante com a 
atual Constituição federal, posto que pertinente a 
um regime autoritário, incompatível com o Estado 
Democrático de Direito. 

(E) regulador, sendo tal noção compatível com a 
atual Constituição federal, dada a afirmação da 
função social dos direitos, integrante da ordem 
econômica constitucional. 

O texto do enunciado diz respeito ao poder de polícia, ficando afas-
tadas as alternativas “a”, “b”, “d” e “e”. Naturalmente, tem-se nesse 
tipo de situação, dois momentos, o que diz respeito à elaboração de 
leis definindo o perfil do direito das pessoas (está no contexto do 
poder de polícia em sentido amplo) e o que diz respeito à fiscalização 
para verificar o cumprimento da lei (poder de polícia em sentido 
estrito ou polícia administrativa). Daí porque está correta a segunda 
parte da alternativa “c”, pela qual “é normal que haja limitação ao 
exercício de direitos e liberdades em defesa de outros direitos ou 
valores constitucionalmente tutelados”. 

GABARITO “C” 

(magistratura/rS – 2009) Considere as medidas abaixo.
I. Aplicação de multa de trânsito. 
II. Cobrança de emolumentos para expedir certidões. 
III. Demissão do servidor público efetivo. 
Quais delas são amparadas pelo poder de polícia de 
que se acha investida a autoridade administrativa? 
(A) Apenas I 
(B) Apenas II 
(C) Apenas III 
(D) Apenas I e II 
(E) I, II e II

I: correta, pois a imposição de multa de trânsito é típica manifestação 
do poder estatal de condicionar a liberdade e a propriedade das pes-
soas, ajustando-as aos interesses coletivos, caracterizando o poder de 
polícia; II: incorreta, pois a cobrança de emolumentos decorre do poder 
de instituir preços públicos por serviços prestados pelo Estado; III: 
incorreta, pois a demissão do servidor é expressão do poder disciplinar. 

GABARITO “A”

3. Atos ADministRAtivos 

3.1. conceito, PeRfeição, vAliDADe e 
eficáciA

(magistratura/BA – 2006 – CESPE) No que se refere aos atos 
administrativos, julgue o item seguinte. 
(1) Fatos jurídicos, mesmo que independam da 

vontade e de qualquer participação dos agentes 
públicos, podem ser relevantes para o direito 
administrativo.

1: certo, pois, de fato, mesmo os fatos jurídicos em sentido estrito, 
que são acontecimentos da natureza que produzem efeitos jurídicos, 
podem ser relevantes para o direito administrativo. Por exemplo, 
um raio que atinja uma obra pública pode produzir efeitos jurídicos 
num contrato administrativo. 

GABARITo 1C
(magistratura/SE – 2008 – CESPE) Caso o presidente da 
República nomeie ministro do STF sem a aprovação 
do Senado Federal, o ato administrativo pertinente 
será considerado 
(A) válido, desde que convalidado pelo STF.
(B) válido, mas imperfeito.
(C) lícito, ineficaz, mas perfeito.
(D) inexistente e ilegal.
(E) existente, mas inválido.

A, B, C, D e E: o ato existe no plano jurídico, pois foi emitido por 
uma autoridade pública que tem total pertinência com a prática desse 
ato. Mas não se trata de ato válido, vez que descumpre preceito 
constitucional que determina a aprovação pelo Senado previamente 
a referida nomeação (art. 101, parágrafo único, da CF). 

GABARITO “E”

(magistratura/SP – 2007) A partir da consideração de 
que atos políticos são os praticados por agentes de 
governo, são atos governamentais por excelência, e 
não apenas de administração, consistem na própria 
condução dos negócios públicos, e não simplesmente 
na execução de serviços públicos – daí seu maior 
discricionarismo – é correto afirmar que
(A) é suficiente a alegação de que se trata de ato polí-

tico para tolher o controle judicial, pois é vedado 
ao Poder Judiciário adentrar no exame do mérito 
do ato administrativo. 

(B) não há uma categoria de atos políticos, como 
entidade ontológica autônoma na escala dos 
atos estatais, nem há um órgão ou Poder que os 
pratique com privatividade.

(C) não é ato político o do Tribunal que seleciona, 
na lista sêxtupla encaminhada pelo órgão de 
representação de classe, os integrantes da lista 
tríplice para compor o quinto constitucional.

(D) não é ato político o do Chefe do Executivo ao 
conceder indulto e, portanto, inclui-se na cate-
goria dos atos administrativos insuscetíveis de 
apreciação judicial.

De fato, não há uma categoria de atos políticos, com um regime 
jurídico específico e bem delimitado pela ciência do direito, ao 
contrário do que acontece com a categoria dos atos administrativos, 
que são bem definidos na escala de atos estatais, assim como os 
atos legislativos e os atos jurisdicionais. Também não há um órgão 
que pratique atos políticos com privatividade. Os atos políticos são 
praticados por órgãos dos três poderes. 

GABARITO “B”

3.2. Requisitos Do Ato ADministRAtivo 
(elementos, PRessuPostos)

Para resolver as questões sobre os requisitos do ato 
administrativo, vale a pena trazer alguns elementos 
doutrinários. Confira:

Requisitos do ato administrativo (são requisitos para 
que o ato seja válido) 
- Competência: é a atribuição legal de cargos, 

órgãos e entidades. São vícios de competência os 
seguintes: a1) usurpação de função: alguém se faz 
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passar por agente público sem o ser, ocasião em 
que o ato será inexistente; a2) excesso de poder: 
alguém que é agente público acaba por exceder os 
limites de sua competência (ex.: fiscal do sossego 
que multa um bar que visita por falta de higiene); o 
excesso de poder torna nulo ato, salvo em caso de 
incompetência relativa, em que o ato é considerado 
anulável; a3) função de fato: exercida por agente 
que está irregularmente investido em cargo público, 
apesar de a situação ter aparência de legalidade; 
nesse caso, os praticados serão considerados 
válidos, se houver boa-fé. 

- objeto: é o conteúdo do ato, aquilo que o ato 
dispõe, decide, enuncia, opina ou modifica na 
ordem jurídica. o objeto deve ser lícito, possível e 
determinável, sob pena de nulidade. Ex.: o objeto 
de um alvará para construir é a licença. 

- Forma: são as formalidades necessárias para 
a seriedade do ato. A seriedade do ato impõe a) 
respeito à forma propriamente dita; b) motivação. 

- motivo: fundamento de fato e de direito que 
autoriza a expedição do ato. Ex.: o motivo da 
interdição de estabelecimento consiste no fato 
de este não ter licença (motivo de fato) e de a lei 
proibir o funcionamento sem licença (motivo de 
direito). Pela Teoria dos Motivos Determinantes, 
o motivo invocado para a prática do ato condi-
ciona sua validade. Provando-se que o motivo é 
inexistente, falso ou mal qualificado, o ato será 
considerado nulo.

- Finalidade: é o bem jurídico objetivado pelo 
ato. Ex.: proteger a paz pública, a salubridade, a 
ordem pública. Cada ato administrativo tem uma 
finalidade. Desvio de poder (ou de finalidade): 
ocorre quando um agente exerce uma compe-
tência que possuía, mas para alcançar finalidade 
diversa daquela para a qual foi criada. Não con-
funda o excesso de poder (vício de sujeito) com 
o desvio de poder (vício de finalidade), espécies 
do gênero abuso de autoridade.

(magistratura/mA – 2008 – IESIS) Qual dos atos administra-
tivos abaixo elencados nÃo contém vício: 
(A) Remoção de servidor público tendo em vista sua 

desídia no exercício de suas funções. 
(B) Contratação por inexigibilidade de licitação para 

locação de imóvel para as atividades precípuas 
da Administração. 

(C) Ato praticado por autoridade incompetente. 
(D) Interdição de comércio, sem contraditório anterior, 

na hipótese de risco iminente aos consumidores. 

A: incorreta, pois a remoção não tem por finalidade punir, mas 
organizar melhor o serviço público, havendo, assim, desvio de 
finalidade; B: incorreta, pois o caso enseja dispensa de licitação 
(art. 24, X, da Lei 8.666/1993) e não inexigibilidade desta; C: 
incorreta, pois um ato desses contém vício, no caso, no requisito 
de validade “competência”; D: correta, pois o contraditório pode 
ser diferido para momento posterior na hipótese de risco iminente 
aos consumidores. 

GABARITO “D”
(magistratura/mG – 2012 – vunESP) Analise as afirmativas 
a seguir. 

o poder Judiciário pode exercer o controle dos atos 
administrativos, quer no que tange à conformidade dos 
elementos vinculados com a lei (controle de legalidade 
stricto sensu) quer no que toca à compatibilidade dos 
elementos discricionários com os princípios constitu-
cionalmente expressos (controle da legalidade lato 
sensu), decretando sua nulidade, se necessário) 

PoRQUE

são elementos do ato administrativo o sujeito, a 
forma, o objeto, o motivo e a finalidade. 

Assinale a alternativa correta. 
(A) A primeira afirmativa é falsa e a segunda é ver-

dadeira. 
(B) A segunda afirmativa é falsa e a primeira é ver-

dadeira. 
(C) As duas afirmativas são verdadeiras e a segunda 

justifica a primeira. 
(D) As duas afirmativas são verdadeiras, mas a 

segunda não justifica a primeira. 

A primeira afirmativa é verdadeira, pois o Judiciário controla 
a legalidade dos atos administrativos em geral, e, quanto aos 
atos discricionários, também controla outros aspectos, como os 
princípios da moralidade e da razoabilidade. A segunda afirmativa 
também é verdadeira, pois esses são os elementos ou requisitos do 
ato administrativo. Apesar de as duas serem verdadeiras, a segunda 
não justifica a primeira. 

GABARITO “D”

(magistratura/PE – 2011 – FCC) Conforme o Direito federal 
vigente, como regra, não há necessidade de moti-
vação de atos administrativos que
(A) imponham ou agravem deveres, encargos ou 

sanções. 
(B) promovam a exoneração de servidores ocupantes 

de cargos em comissão. 
(C) decidam processos administrativos de concurso 

ou seleção pública. 
(D) dispensem ou declarem a inexigibilidade de pro-

cesso licitatório. 
(E) decorram de reexame de ofício.

A: incorreta, pois há o dever de motivar nesse caso (art. 50, II, da Lei 
9.784/1999); B: correta, pois, segundo o art. 37, II, da CF, é livre a exo-
neração de ocupante de cargo em comissão, de modo que não há que 
se falar em motivação; C: incorreta, pois há o dever de motivar nesse 
caso (art. 50, III, da Lei 9.784/1999); D: incorreta, pois há o dever de 
motivar nesse caso (art. 50, IV, da Lei 9.784/1999); E: incorreta, pois 
há o dever de motivar nesse caso (art. 50, VI, da Lei 9.784/1999). 

GABARITO “B”

(magistratura/PI – 2011 – CESPE) Acerca da competência 
administrativa, da delegação e da ausência de com-
petência, assinale a opção correta.
(A) o ato de delegação, assim como sua anulação, 

deve ser publicado em meio oficial, exceto no caso 
de revogação decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificá-la.
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(B) Considera-se agente de fato aquele que pratica 
ato e executa atividades em situações excep-
cionais, como as de emergência, em colabora-
ção com o poder público, excluindo-se dessa 
definição os chamados agentes putativos, que 
desempenham atividade pública na presunção 
de agir legitimamente, embora não tenham sido 
investidos conforme o procedimento legalmente 
exigido.

(C) os órgãos administrativos e seus titulares podem 
delegar parte de sua competência a outros órgãos 
ou agentes, mesmo que não lhes sejam hierar-
quicamente subordinados, por conveniência de 
ordem técnica, social, econômica, jurídica ou 
territorial e desde que não haja impedimento legal.

(D) Inexistindo competência legal específica, o pro-
cesso administrativo deve iniciar-se perante a 
autoridade de grau hierárquico mais elevado.

(E) A delegação é medida unilateral da autoridade 
delegante, que detém o poder de revogá-la a 
qualquer tempo. Entretanto, o ato que a formaliza 
não pode conter ressalvas ou restrições ao pleno 
exercício da atribuição delegada.

A: incorreta, pois o ato de revogação da delegação também deverá 
ser publicado no meio oficial (art. 14, caput, da Lei 9.784/1999); B: 
incorreta, pois agente de fato é o gênero, que tem como espécies 
os agentes de fato necessários (aqueles que exercem função 
pública em situações emergenciais, como é o caso de alguém que 
realize uma prisão em flagrante – art.301 do CPP) e os agentes 
de fato putativos (aqueles que se passam por agente público 
sem ter sido investidos para tanto); C: correta (art. 12, caput, 
da Lei 9.784/1999); D: incorreta, pois, nesse caso, o processo 
administrativo deve se iniciar perante a autoridade de menor grau 
hierárquico para decidir (art. 17 da Lei 9.784/1999); E: incorreta, 
pois o ato que formaliza a delegação deve especificar as matérias 
e poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, a 
duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo 
conter ressalva de exercício da atribuição delegada(art. 14, § 1º, 
da Lei 9.784/1999). GABARITO “C” 

3.3. AtRibutos Do Ato ADministRAtivo 

Para resolver as questões sobre os atributos do ato 
administrativo, vale a pena trazer alguns elementos 
doutrinários. Confira:

Atributos do ato administrativo (são as qualidades, 
as prerrogativas dos atos)
- Presunção de legitimidade é a qualidade do ato 

pela qual este se presume verdadeiro e legal até 
prova em contrário; ex.: uma multa aplicada pelo 
Fisco presume-se verdadeira quanto aos fatos 
narrados para a sua aplicação e se presume legal 
quanto ao direito aplicado, a pessoa tida como 
infratora e o valor aplicado. 

- Imperatividade é a qualidade do ato pela qual 
este pode se impor a terceiros, independente-
mente de sua concordância; ex.: uma notificação 
da fiscalização municipal para que alguém limpe 
um terreno ainda não objeto de construção, que 
esteja cheio de mato. 

- Exigibilidade é a qualidade do ato pela qual, 
imposta a obrigação, esta pode ser exigida 
mediante coação indireta; ex.: no exemplo ante-
rior, não sendo atendida a notificação, cabe a 
aplicação de uma multa pela fiscalização, sendo 
a multa uma forma de coação indireta.

- Autoexecutoriedade é a qualidade pela qual, 
imposta e exigida a obrigação, esta pode ser 
implementada mediante coação direta, ou seja, 
mediante o uso da coação material, da força; 
ex.: no exemplo anterior, já tendo sido aplicada a 
multa, mais uma vez sem êxito, pode a fiscalização 
municipal ingressar à força no terreno particular, 
fazer a limpeza e mandar a conta, o que se traduz 
numa coação direta. A autoexecutoriedade não é 
a regra. Ela existe quando a lei expressamente 
autorizar ou quando não houver tempo hábil para 
requerer a apreciação jurisdicional. 

obs. 1: a expressão autoexecutoriedade também é 
usada no sentido da qualidade do ato que enseja sua 
imediata e direta execução pela própria Administra-
ção, independentemente de ordem judicial. 

obs. 2: repare que esses atributos não existem 
normalmente no direito privado; um particular não 
pode, unilateralmente, valer-se desses atributos; há 
exceções, em que o particular tem algum desses 
poderes; mas estas, por serem exceções, confirmam 
a regra de que os atos administrativos se diferenciam 
dos atos privados pela ausência nestes, como regra, 
dos atributos acima mencionados.

(magistratura/BA – 2006 – CESPE) No que se refere aos atos 
administrativos, julgue o item seguinte. 
(1) A rigor, os atributos da presunção de validade (ou 

legitimidade) e da presunção de veracidade dos 
atos administrativos não significam exatamente a 
mesma coisa. A primeira indica a conformidade do 
ato com o ordenamento jurídico, ao passo que a 
segunda representa a adequação do ato à reali-
dade dos fatos. A depender das circunstâncias, o 
segundo atributo pode subsistir, mas ser afastado 
o primeiro, por defeitos do ato administrativo. 

Está correta a afirmação. A presunção de legitimidade é gênero, que 
tem duas espécies: a) presunção de legalidade (ligada à conformi-
dade do ato com o direito); b) e presunção de veracidade (ligada à 
existência dos fatos invocados para a prática do ato). Uma presunção 
independe da outra. 

GABARITo 1C

(magistratura/mG – 2009 – EJEF) Não se confundem atri-
butos e elementos do ato administrativo porque os 
elementos se relacionam com a formação do ato, 
enquanto os atributos são características que o apar-
tam do ato jurídico de direito privado. Reflita sobre as 
afirmativas acima e assinale a alternativa CORRETA. 
(A) A primeira é verdadeira e a segunda é falsa. 
(B) A primeira é falsa e a segunda é verdadeira. 
(C) As duas são verdadeiras e a segunda justifica a 

primeira.
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(D) As duas são verdadeiras, mas a segunda não 
justifica a primeira.

A primeira afirmativa é verdadeira, pois os elementos (ou requisi-
tos) do ato administrativo não se confundem com os atributos (ou 
qualidades) destes. Os elementos dos atos administrativos estão 
ligados aos requisitos para a sua formação, ao passo que os atributos 
são as prerrogativas dos atos administrativos que os diferenciam 
dos atos particulares, como são a presunção de legitimidade, a 
imperatividade, a exigibilidade, a autoexecutoriedade e a tipicidade. 

GABARITO “C” 

(magistratura/mG – 2009 – EJEF) os atos administrativos 
gozam da presunção de legitimidade (presunção 
juris et de jure) e veracidade (presunção juris tantum) 
porque a legitimidade produz a inversão do ônus da 
prova, ao passo que a veracidade não produz este 
efeito. A partir destas afirmativas, marque a alterna-
tiva CoRRETA. 
(A) Ambas são falsas. 
(B) A segunda é verdadeira e a primeira é falsa. 
(C) A primeira é verdadeira e a segunda justifica a 

primeira. 
(D) A primeira é verdadeira, mas a segunda não 

justifica a primeira. 

A primeira afirmativa é falsa, pois as duas presunções (de legiti-
midade e de veracidade) são relativas (juris tantum). A segunda 
afirmativa também é falsa, pois as duas presunções (e não só 
uma delas) fazem com que o particular tenha o ônus de provar o 
contrário, em desfavor do Poder Público, para conseguir a anulação 
de um ato administrativo. Por fim, vale lembrar que a presunção 
de legalidade faz com que se presuma que o ato administrativo 
esteja conforme à lei, ao passo que a presunção de veracidade 
faz com que se presuma que os fatos invocados para a prática do 
ato sejam verdadeiros. 

GABARITO “A”

(magistratura/SP – 2007) É reconhecida à Administração o 
poder de executar direta e imediatamente seus atos 
imperativos, independentemente de pedido comina-
tório ou mandado judicial. Tal processo executório 
tem cabimento quando as circunstâncias indicam a 
necessidade premente da obtenção do fato ou coisa. 
Atua pela atualização, por parte do administrador, dos 
chamados meios diretos de coerção administrativa, 
de modo a tornar possível obter, por coação absoluta, 
a própria prestação exigida do administrado, ou, na 
sua impossibilidade, outra equivalente. Isso significa 
a possibilidade direta de:
I. cobrança contenciosa de multa ou sanção pecu-

niária;
II. interdição de atividade ilegal;
III. embargo de obra clandestina;
Iv. demolição de obra clandestina;
v. inutilização de gêneros alimentícios impróprios 

para o consumo;
vI. reintegração imediata de posse de imóvel público.
São verdadeiros apenas os itens
(A) I, II, IV e VI.
(B) II, III, V e VI.
(C) II, III, IV e V.
(D) I, III, IV e VI.

A questão trata do atributo da autoexecutoriedade, que consiste na 
possibilidade de a administração se valer do uso da força para que 
seus atos sejam executados (coação direta ou coação material). A 
autoexecutoriedade permite que a Administração faça com que seus atos 
sejam cumpridos, independentemente de apreciação judicial. Todavia, 
a autoexecutoriedade só existe quando a lei expressamente autorizar 
ou quando não houver tempo de buscar a prestação jurisdicional. Os 
itens II a V trazem exemplos de autoexecutoriedade. O item I (cobrança 
contenciosa de multa ou sanção pecuniária) não representa autoexe-
cutoriedade, pois esta se dá sem necessidade de processo judicial. 
E o item VI não deve ser marcado, pois não é providência exclusiva 
da administração, já que o desforço imediato é poder que todos os 
possuidores têm em relação à coisa possuída, em caso de esbulho. 

GABARITO “C” 

3.4. vinculAção e DiscRicionARieDADe

(magistratura/BA – 2012 – CESPE) o prefeito de um pequeno 
município brasileiro decidiu construir, em praça 
pública, um monumento para homenagear a própria 
família, fundadora da cidade. A obra seria construída 
em bronze e produzida por renomado artista plástico. 
o promotor de justiça da cidade, contudo, ajuizou 
ação civil pública para impedir que recursos públicos 
fossem destinados a tal finalidade, alegando que o 
dinheiro previsto para a obra seria suficiente para a 
construção de uma escola de ensino fundamental no 
município e que o ato administrativo estava em desa-
cordo com os princípios da moralidade, impessoali-
dade e economicidade. os advogados do município 
argumentaram que, embora não houvesse escola de 
ensino fundamental na cidade, a prefeitura disponi-
bilizava transporte para as crianças frequentarem a 
escola na cidade vizinha, destacando, também, que 
a obra teria a finalidade de preservar a memória da 
cidade e que a alocação de recursos públicos era ato 
discricionário do Poder Executivo. 

Em face dessa situação hipotética e com base na 
moderna doutrina sobre o controle jurisdicional da 
administração pública, assinale a opção correta. 
(A) o ato do prefeito, embora discricionário, é passível 

de sindicância pelo Poder Judiciário, a fim de que 
este avalie a conformidade desse ato com os 
princípios que regem a administração pública. 

(B) o Poder Judiciário, caso vislumbre violação de 
princípio constitucional, poderá revogar o ato 
administrativo do prefeito. 

(C) o ato administrativo discricionário não é passível 
de controle pelo Poder Judiciário. 

(D) Ao juiz é atribuída a competência para, por meio 
de decisão, alterar o projeto e o material a ser 
utilizado no monumento, de forma que os custos 
da obra adquiram valor razoável e compatível com 
o orçamento municipal. 

(E) o MP não tem legitimidade ativa para ajuizar ação 
visando discutir as opções do prefeito. 

A: correta, pois, a moderna doutrina sobre o controle jurisdicio-
nal da Administração Pública prega que o Judiciário pode sim 
controlar atos discricionários da administração, o que se fará 
sobre os aspectos de legalidade, bem como sobre outros prin-
cípios administrativos, como os da razoabilidade, moralidade e 
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impessoalidade; no caso em tela, inclusive, o Prefeito certamente 
violou os princípios da moralidade e da impessoalidade; todavia, 
como se trata de um concurso para juiz, e ficaria chato que se 
impusesse ao candidato um julgamento do caso numa questão 
objetiva, o banca examinadora acabou criando uma alternativa mais 
elegante e que traz uma informação verdadeira; B: incorreta, pois 
quando um ato administrativo viola um princípio constitucional, 
o caso é de anulação deste ato e não de revogação; C: incorreta, 
pois o Judiciário pode controlar atos discricionários, conforme já 
explicado; D: incorreta, pois esse tipo de providência vai além do 
que o Judiciário pode fazer; este não pode se imiscuir em questões 
puramente técnicas, do ponto de vista administrativo; tem-se aí o 
chamado mérito administrativo, que não pode ser substituído pela 
vontade judicial, sob pena de violação ao princípio da separação 
dos poderes; E: incorreta, pois o Ministério Público tem legitimi-
dade prevista na própria Constituição Federal para a proteção do 
patrimônio público e social (art. 129, III, da CF). 

GABARITO “A”

(magistratura/DF – 2008) A discricionariedade na expe-
dição de ato administrativo é mais comumente 
encontrada: 
(A) no sujeito e na finalidade; 
(B) na finalidade; 
(C) no motivo e no conteúdo; 
(D) no conteúdo. 

A doutrina aponta que os elementos competência, forma e finalidade 
são sempre vinculados. Dessa forma, a discricionariedade, quando 
existe, vai ser encontrada nos elementos motivo e conteúdo (que 
também pode ser chamado de objeto). Essa é a visão da doutrina 
tradicional a respeito do tema. Dessa forma, a alternativa que melhor 
responde à pergunta formulada é a “c”. 

GABARITO “C” 

(magistratura/mG - 2007) No que toca aos Atos Adminis-
trativos vinculados e discricionários, é INCoRRETo 
afirmar que:
(A) a remoção de servidor estável, para atender a 

necessidade do serviço público, guarda discriciona-
riedade não infensa ao controle judicial de mérito.

(B) o indeferimento do pedido de afastamento do 
servidor estável, por motivo de incapacidade para 
o exercício da função pública, é ato vinculado.

(C) a demissão do servidor estável, por conveniência 
do serviço público, guarda discricionariedade não 
infensa ao controle judicial de mérito.

(D) a concessão de quinquênio ao servidor público 
estável é ato vinculado.

Somente a letra “C” está incorreta, pois um servidor estável não 
pode ser demitido por conveniência do serviço público; a demissão 
só pode ocorrer em caso de falta disciplinar; e a exoneração pode 
ocorrer por avaliação insatisfatória de desempenho. 

GABARITO “C” 

(mAGIStrAturA/PB – 2011 – CESPE) Acerca do controle 
jurisdicional de legalidade dos atos administrativos, 
assinale a opção correta.
(A) A evolução no controle judicial dos atos adminis-

trativos permite, atualmente, que o magistrado 
substitua o administrador e reavalie o mérito do 
ato administrativo, com a finalidade de alterar a 
conveniência e oportunidade manifestadas pela 
administração na realização do referido ato. 

(B) A doutrina majoritária entende não ser possível 
o controle judicial das omissões administrativas 
ilícitas, em razão da discricionariedade conferida 
ao administrador para decidir o momento de agir. 

(C) o STF decidiu pela legitimidade do controle judi-
cial de ato parlamentar (político), na hipótese de 
ofensa a direito público subjetivo previsto na CF, 
razão pela qual tal controle não se caracterizaria 
como interferência na esfera de outro poder. 

(D) É ilegítima a verificação, pelo Poder Judiciário, 
da regularidade do ato discricionário no que se 
refere às suas causas, motivos e finalidades. 

(E) O STJ firmou jurisprudência no sentido de que 
o exame dos atos da banca examinadora e das 
normas do edital de concurso público pelo Poder 
Judiciário não se restringe aos princípios da 
legalidade e da vinculação ao edital.

A: incorreta, pois o Judiciário não pode invadir o mérito administra-
tivo (a margem de liberdade que sobrar ao administrador público), 
podendo apenas apreciar, quanto aos atos discricionários, aspectos 
de legalidade, moralidade e razoabilidade do ato; B: incorreta, pois 
uma omissão administrativa, em violando algum direito, dá ensejo à 
procura pelo Judiciário, pois nenhuma lesão ou ameaça de lesão a 
direito pode ser subtraída da apreciação deste (art. 5º, XXXV, da CF); 
C: correta, valendo salientar que esse tipo de controle ocorre, por 
exemplo, em relação a atos praticados nas Comissões Parlamentares 
de Inquérito (ex: quebra inconstitucional de sigilo bancário por CPI); 
outro exemplo é um próprio parlamentar ingressar com mandado de 
segurança com a finalidade de coibir atos parlamentares praticados no 
processo de aprovação de lei ou emenda constitucional incompatíveis 
com disposições que disciplinam o processo legislativo (STF, MS 
24.667, DJ 04.12.2003); D: incorreta, pois o Judiciário pode verificar 
os aspectos de legalidade, moralidade e razoabilidade do ato adminis-
trativo, aspectos que poderão ter relação com as causas, motivos e 
finalidades do ato administrativo; E: incorreta, pois o Judiciário não 
pode substituir-se à Administração entrando no mérito das questões 
dos exames, devendo se limitar a analisar se os requisitos previstos 
no edital são pertinentes e estão previstos na lei, bem como se há 
respeito, por parte da Administração, às normas do edital. 

GABARITO “C” 

(magistratura/SP – 2009 – vunESP) Coube ao administrador 
público escolher uma entre 3 (três) opções adminis-
trativas legais. Escolheu a segunda opção, mas esta 
foi impugnada judicialmente sob alegação de que a 
terceira opção era a mais oportuna e conveniente. 
o juiz, examinando a lide, julgou a demanda proce-
dente, adotando as razões do autor. ocorreu, no caso 
da sentença judicial, 
(A) aplicação do princípio do amplo controle judicial 

sobre a legalidade dos atos administrativos. 
(B) substituição indevida da vontade discricionária do 

administrador público. 
(C) correção da injustiça da escolha feita pelo admi-

nistrador público. 
(D) aplicação do princípio do poder-dever do juiz de 

valorar o conteúdo meritório das opções que se 
apresentaram ao administrador público.

Se havia três opções e o administrador escolheu uma contida nas 
três existentes, a ação que impugnou a opção escolhida deveria 
ter sido julgada improcedente. Como não o fez, violou o princípio 
da separação dos poderes, substituindo indevidamente a vontade 
discricionária do administrador público. 

GABARITO “B”
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6. DIREITO ADMINISTRATIVOCOMO PASSAR EM CONCURSOS DE MAGISTRATURA ESTADUAL

3.5. extinção Dos Atos ADministRAtivos

Segue resumo acerca das formas de extinção dos 
atos administrativos
– Cumprimento de seus efeitos: como exemplo, 

temos a autorização da Prefeitura para que seja feita 
uma festa na praça de uma cidade. Este ato admi-
nistrativo se extingue no momento em que a festa 
termina, uma vez que seus efeitos foram cumpridos.  

– Desaparecimento do sujeito ou do objeto 
sobre o qual recai o ato: morte de um servidor 
público, por exemplo.

– Contraposição: extinção de um ato administra-
tivo pela prática de outro antagônico em relação 
ao primeiro. Ex.: com o ato de exoneração do 
servidor público, o ato de nomeação fica auto-
maticamente extinto.

– renúncia: extinção do ato por vontade do bene-
ficiário deste. 

– Cassação: extinção de um ato que beneficia um 
particular por este não ter cumprido os deveres 
para dele continuar gozando. Não se confunde com 
a revogação – que é a extinção do ato por não ser 
mais conveniente ao interesse público. Também 
difere da anulação – que é a extinção do ato por 
ser nulo. Como exemplo desse tipo de extinção 
tem-se a permissão para banca de jornal se instalar 
numa praça, cassada porque seu dono não paga 
o preço público devido; ou a autorização de porte 
de arma de fogo, cassada porque o beneficiário 
é detido ou abordado em estado de embriaguez 
ou sob efeito de entorpecentes (art. 10, § 2º, do 
Estatuto do Desarmamento – Lei 10.826/2003).  

– Caducidade. extinção de um ato porque a lei 
não mais o permite. Trata-se de extinção por 
invalidade ou ilegalidade superveniente. Exs.: 
autorização para condutor de perua praticar 
sua atividade que se torna caduca por conta de 
lei posterior não mais permitir tal transporte na 
cidade; autorizações de porte de arma que cadu-
caram 90 dias após a publicação do Estatuto do 
Desarmamento, conforme reza seu art. 29. 

– revogação. extinção de um ato administrativo 
legal ou de seus efeitos por outro ato administra-
tivo, efetuada somente pela Administração, dada 
a existência de fato novo que o torne inconve-
niente ou inoportuno, respeitando-se os efeitos 
precedentes (efeito “ex nunc”). Ex.: permissão 
para a mesma banca de jornal se instalar numa 
praça, revogada por estar atrapalhando o trânsito 
de pedestres, dado o aumento populacional, não 
havendo mais conveniência na sua manutenção.

o sujeito ativo da revogação é a Administração 
pública, por meio da autoridade administrativa 
competente para o ato, podendo ser seu superior 
hierárquico. o Poder Judiciário nunca poderá revo-
gar um ato administrativo, já que se limita a apreciar 
aspectos de legalidade (o que gera a anulação), e 
não de conveniência, salvo se se tratar de um ato 

administrativo da Administração Pública dele, como 
na hipótese em que um provimento do próprio Tri-
bunal é revogado.
Quanto ao tema objeto da revogação, tem-se que 
este recai sobre o ato administrativo ou relação 
jurídica deste decorrente, salientando-se que o 
ato administrativo deve ser válido, pois, caso seja 
inválido, estaremos diante de hipótese que enseja 
anulação. Importante ressaltar que não é possível 
revogar um ato administrativo já extinto, dada a falta 
de utilidade em tal proceder, diferente do que se dá 
com a anulação de um ato extinto, que, por envolver 
a retroação de seus efeitos (a invalidação tem efeitos 
“ex tunc”), é útil e, portanto, possível.
o fundamento da revogação é a mesma regra de 
competência que habilitou o administrador à prática 
do ato que está sendo revogado, devendo-se lembrar 
que só há que se falar em revogação nas hipóteses 
de ato discricionário. 
Já o motivo da revogação é a inconveniência ou ino-
portunidade da manutenção do ato ou da relação jurí-
dica gerada por este. Isto é, o administrador público 
faz apreciação ulterior e conclui pela necessidade da 
revogação do ato para atender ao interesse público.
Quanto aos efeitos da revogação, esta suprime o ato 
ou seus efeitos, mas respeita os efeitos que já trans-
correram. Trata-se, portanto, de eficácia “ex nunc”.
Há limites ao poder de revogar. São irrevogáveis 
os seguintes atos: os que a lei assim declarar; os 
atos já exauridos, ou seja, que cumpriram seus 
efeitos; os atos vinculados, já que não se fala em 
conveniência ou oportunidade neste tipo de ato, em 
que o agente só tem uma opção; os meros ou puros 
atos administrativos (exs.: certidão, voto dentro de 
uma comissão de servidores); os atos de controle; 
os atos complexos (praticados por mais de um órgão 
em conjunto); e atos que geram direitos adquiridos. 
os atos gerais ou regulamentares são, por sua natu-
reza, revogáveis a qualquer tempo e em quaisquer 
circunstâncias, respeitando-se os efeitos produzidos. 
Anulação (invalidação): extinção do ato administra-
tivo ou de seus efeitos por outro ato administrativo 
ou por decisão judicial, por motivo de ilegalidade, 
com efeito retroativo (“ex tunc”). Ex.: anulação da 
permissão para instalação de banca de jornal em bem 
público por ter sido conferida sem licitação.  
o sujeito ativo da invalidação pode ser tanto o 
administrador público como o juiz. A Administração 
Pública poderá invalidar de ofício ou a requerimento 
do interessado. o Poder Judiciário, por sua vez, só 
poderá invalidar por provocação ou no bojo de uma 
lide. A possibilidade de o Poder Judiciário anular atos 
administrativos decorre do fato de estarmos num 
Estado de Direito (art. 1º da CF), em que a lei deve ser 
obedecida por todos, e também por conta do princípio 
da inafastabilidade da jurisdição (“a lei não poderá 
excluir da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça de lesão a direito” – artigo 5º, xxxV) e da 
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previsão constitucional do mandado de segurança, 
do “habeas data” e da ação popular. 
o objeto da invalidação é o ato administrativo 
inválido ou os efeitos de tal ato (relação jurídica).
Seu fundamento é o dever de obediência ao prin-
cípio da legalidade. Não se pode conviver com a 
ilegalidade. Portanto, o ato nulo deve ser invalidado.
o motivo da invalidação é a ilegalidade do ato e 
da eventual relação jurídica por ele gerada. Hely 
Lopes Meirelles diz que o motivo da anulação é 
a ilegalidade ou ilegitimidade do ato, diferente do 
motivo da revogação, que é a inconveniência ou 
inoportunidade. 
Quanto ao prazo para se efetivar a invalidação, o art. 
54 da Lei 9.784/1999 dispõe “o direito da Administra-
ção de anular os atos administrativos de que decorram 
efeitos favoráveis para os destinatários decai em 5 
(cinco) anos, contados da data em que foram prati-
cados, salvo comprovada má-fé”. Perceba-se que tal 
disposição só vale para atos administrativos em geral 
de que decorram efeitos favoráveis ao agente (ex.: 
permissão, licença) e que tal decadência só aproveita 
ao particular se este estiver de boa-fé. A regra do art. 
54 contém ainda os seguintes parágrafos: § 1º: “no 
caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro 
pagamento”; § 2º: “considera-se exercício do direito de 
anular qualquer medida de autoridade administrativa 
que importe impugnação à validade do ato”. 
No que concerne aos efeitos da invalidação, como o ato 
nulo já nasce com a sanção de nulidade, a declaração 
se dá retroativamente, ou seja, com efeito “ex tunc”. 
Invalidam-se as consequências passadas, presentes e 
futuras do ato. Do ato ilegal não nascem direitos. A anu-
lação importa no desfazimento do vínculo e no retorno 
das partes ao estado anterior. Tal regra é atenuada em 
face dos terceiros de boa-fé. Assim, a anulação de uma 
nomeação de um agente público surte efeitos em relação 
a este (que é parte da relação jurídica anulada), mas não 
em relação aos terceiros que sofreram consequências 
dos atos por este praticados, desde que tais atos res-
peitem a lei quanto aos demais aspectos.

(magistratura/AL – 2008 – CESPE) Um empresário obteve, 
junto ao órgão competente da prefeitura, alvará de 
construção para erguer, em lote de sua propriedade, 
um empreendimento comercial. Contudo, o MP, por 
meio de recomendação, contestou a concessão do 
alvará em razão de a área ser destinada a fins resi-
denciais. Alegou, ainda, que não foram exigidos do 
empresário documentos imprescindíveis à concessão 
do alvará, tais como estudo de impacto ambiental e 
estudo de impacto de vizinhança. Além disso, em 
atenção ao princípio da gestão democrática das 
cidades, alegou que deveria ter havido audiência 
pública com a população local. Considerando a 
situação hipotética acima, assinale a opção correta.
(A) o prefeito do município, caso resolva acatar os 

argumentos do MP, deverá anular o alvará.

(B) Caso seja provocado pelo MP, o Poder Judiciário 
não poderá apreciar a questão, visto que se trata 
de ato discricionário do prefeito.

(C) o prefeito não poderá invalidar o alvará, visto 
tratar-se de ato jurídico perfeito.

(D) o empresário tem direito líquido e certo de erguer 
o empreendimento nos moldes contidos no alvará.

(E) Trata-se de ato discricionário do prefeito, não 
cabendo ao MP imiscuir-se nesse assunto.

A: correta, pois, de fato, se os argumentos do MP forem adequados, 
está-se diante de ilegalidades, o que leva à anulação do ato; B: incorreta, 
a licença para construir é um ato vinculado; C: incorreta, pois o fato de 
se tratar de um ato jurídico perfeito significa que o ato cumpriu todos os 
requisitos para sua existência e produção de efeitos, mas não significa 
que o ato é válido; não sendo o ato válido, é caso de proceder à sua 
invalidação; D: incorreta, pois se o alvará for válido, o direito existe; se 
não for, não há que se falar em direito líquido e certo; E: incorreta, pois, 
como já dito, a licença para construir é um ato vinculado. 

GABARITO “A”

(magistratura/Am – 2013 – FGv) Assinale a alternativa que 
indica as situações que representam caso de extin-
ção dos atos administrativos. 
(A) Prescrição e decadência. 
(B) Conversão e sanatória. 
(C) Reversão e reintegração. 
(D) Revogação e anulação. 
(E) Encampação e rescisão. 

A: incorreta, pois a prescrição e a decadência não extinguem o ato 
administrativo; a decadência extingue, na verdade, o direito de anular 
o ato administrativo, mas não o ato administrativo em si; a prescrição, 
por sua vez, está ligada à pretensão de buscar a condenação de alguém, 
o que também não guarda relação com a extinção do ato administrativo; 
B: incorreta, pois a conversão e a sanatória são institutos que fazem 
com que um ato ilegal seja mantido no sistema jurídico, ou seja, esses 
institutos não extinguem atos administrativos, mas, ao contrário, os 
mantêm na ordem jurídica; C: incorreta, pois a reversão, em matéria 
de servidores públicos, é o retorno do servidor aposentado por inva-
lidez quando não mais subsistir os motivos de sua aposentadoria, e, 
em matéria de concessão de serviços públicos, consiste em os bens 
afetados ao serviço público passarem ao poder concedente ao fim da 
concessão; ou seja, nenhum dos dois institutos são casos de extinção 
do ato administrativo, tratando-se de efeitos da extinção de um ato e não 
extinção propriamente de um ato; D: correta, pois a revogação e a anula-
ção, assim com a renúncia, a contraposição, o cumprimento dos efeitos 
e a cassação, são também casos de extinção do ato administrativo. 

GABARITO “D”

(magistratura/BA – 2006 – CESPE) No que se refere aos atos 
administrativos, julgue o item seguinte. 
(1) Sempre que a administração pública se deparar 

com a prática de ato administrativo nulo, deverá 
invalidá-lo e repor a situação no status quo ante, 
independentemente de provocação da parte inte-
ressada, devido a seu poder de autotutela. Essa 
atitude é decorrência do princípio da legalidade, 
pois a doutrina não admite que o poder público 
aceite a persistência dos efeitos de atos pratica-
dos em desconformidade com o direito. 

1: errado. Cuidado com a palavra “sempre”. Dificilmente uma afir-
mação é correta quando traz uma palavra tão peremptória. Um ato 
nulo, como regra, deve ser objeto de anulação. Porém, pode haver 
decadência do direito de anular (art. 54 da Lei 9.784/1999), ou até 
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mesmo conversão do ato nulo. Conversão é o aproveitamento de um 
ato nulo numa categoria de atos em que é válido. Nesses dois casos 
(decadência e conversão) não haverá invalidação, daí porque não se 
pode dizer que sempre que um ato for nulo ele deve ser invalidado. 

GABARITo 1E

(magistratura/Go – 2007) É correto afirmar-se quanto ao 
desfazimento de ato administrativo: 
(A) o Poder Judiciário pode revogar o ato administrativo; 
(B) a revogação é fundada no Poder Vinculado; 
(C) a Administração não pode anular seus próprios atos; 
(D) revogação é supressão de um ato administrativo 

legítimo e eficaz. 

A: incorreta, pois a revogação é de competência da Administração e 
não do Judiciário; B: incorreta, pois só se pode revogar atos discri-
cionários; assim, a revogação é fundada no poder discricionário e não 
no pode vinculado; C: incorreta, pois a Administração pode anular (e 
revogar também) os seus atos, por força do princípio da autotutela 
(art. 53 da Lei 9.784/1999); D: correta, pois um ato administrativo 
ilegítimo (ou ilegal) não pode ser revogado, devendo ser anulado; já 
um ato administrativo que não produz mais efeitos também não pode 
ser revogado, pois se trata de um ato exaurido; assim, é correto dizer 
que a revogação incide sobre atos legítimos e eficazes. 

GABARITO “D”

(magistratura/mA – 2008 – IESIS) Considere as seguintes 
assertivas: 
I. o ato administrativo vinculado pode ser revogado 

pela Administração Pública, com eficácia ex nunc. 
II. A revogação de um ato administrativo pelo Poder 

Judiciário pode ocorrer apenas em razão de 
ilegalidade do objeto. 

III. o ato administrativo praticado com desvio de 
finalidade deve ser anulado pela Administração 
Pública ou pelo Poder Judiciário, com efeitos ex 
tunc, ou seja, desfazendo todas as relações jurí-
dicas e todos os efeitos que dele se originaram. 

Em atenção à teoria da invalidação dos atos admi-
nistrativos, estão corretas: 
(A) Apenas as assertivas I e II. 
(B) Apenas a assertiva III. 
(C) Todas as assertivas. 
(D) Apenas a assertiva I. 

I: incorreta, pois o ato vinculado não é passível de revogação; II: incor-
reta, pois o Judiciário não pode revogar atos da administração; ademais, 
quando um ato é ilegal, o caso é de anulação e não de revogação; III: 
correta, pois é verdadeiro dizer que o desvio de finalidade torna o ato 
passível de anulação, assim como é verdadeiro dizer que a anulação 
pode se dar tanto pela Administração, como pelo Judiciário, sendo 
também correto dizer que a anulação tem efeitos “ex tunc”, ou seja, 
retroage, atingindo todas as relações jurídicas e seus respectivos efeitos. 

GABARITO “B”

(magistratura/mS – 2008 – FGv) o Município x autoriza 
um particular a estacionar veículos particulares em 
terreno público municipal. Passados dois meses, 
um fiscal da prefeitura verifica que tal atividade está 
gerando danos ao meio ambiente. A Administração 
Pública Municipal deverá:
(A) anular seu ato de ofício.
(B) suspender a autorização concedida, após a oitiva 

do particular interessado.

(C) ajuizar ação de nulidade de autorização.
(D) ajuizar ação possessória para reaver o bem.
(E) revogar o ato de ofício.

Pelo princípio da autotutela, o Município X não precisa levar o 
caso ao Judiciário, de modo que estão excluídas as alternativas 
“C” e “D”. Também não é o caso de anular a autorização, pois não 
há indicação no enunciado que o ato administrativo foi expedido 
com ilegalidade, de modo que não é o caso de marcar a alterna-
tiva “A”. Suspender a autorização (alternativa “B”) também não 
resolve o problema. Assim, o caso é de revogar a autorização, já 
que esta, com esse fato novo, ficou inconveniente. Se os danos 
ao meio ambiente tivessem sido decorrência do descumprimento 
de obrigações estipuladas no próprio termo de autorização, o caso 
seria de cassação. 

GABARITO “E”

(magistratura/PA – 2009 – FGv) Com base na Lei 9.784/1999, 
analise as afirmativas a seguir.
I. o direito da Administração de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favorá-
veis para os destinatários decai em cinco anos, 
contados da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má-fé.

II. o prazo de decadência, na hipótese de efeitos 
patrimoniais contínuos, será contado a partir da 
percepção do primeiro pagamento. 

III. A convalidação é da competência privativa da 
própria Administração, logo, é incabível que o 
órgão jurisdicional pratique a convalidação de 
atos administrativos, a menos que se trate de 
seus próprios atos administrativos. 

Iv. Na revogação, a Administração Pública atua 
com discricionariedade, exercendo o poder de 
autotutela quanto a motivos de mérito, avaliando 
a conveniência e a oportunidade de suprimir o 
ato administrativo. 

Assinale:
(A) se somente as afirmativas I e IV estiverem corretas. 
(B) se somente as afirmativas III e IV estiverem corretas.
(C) se somente as afirmativas I, II e III estiverem corretas.
(D) se somente as afirmativas II, III e IV estiverem 

corretas.
(E) se todas as afirmativas estiverem corretas.

I: correta (art. 54, caput, da Lei 9.784/1999); II: correta (art. 54, § 
1º, da Lei 9.784/1999); III: correta (art. 55 da Lei 9.784/1999); IV: 
correta, pois a revogação incide sobre atos discricionários, e, assim 
sendo, importa na análise de questões de mérito, ou seja, em critérios 
de conveniência e oportunidade. 

GABARITO “E”

(magistratura/Pr – 2010 – PuC/Pr) Em relação ao regime 
jurídico do Ato Administrativo, assinale a alternativa 
CoRRETA:
(A) Um ato administrativo eficaz extingue-se pelo 

cumprimento de seus efeitos, seja pelo esgota-
mento do conteúdo jurídico, seja pela execução 
material, seja pelo implemento de condição reso-
lutiva ou termo final, assim como extingue-se pelo 
desaparecimento do sujeito ou objeto da relação 
jurídica constituída pelo ato, pela retirada do ato 
ou ainda pela renúncia.
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(B) Na discricionariedade administrativa a norma 
reguladora não carece de precisão porque des-
creve antecipadamente a situação em vista da 
qual será suscitado o comportamento adminis-
trativo. Por tal razão todo ato discricionário terá 
aspectos vinculados.

(C) Pela teoria dos motivos determinantes, o motivo 
fornecido ao ato pode, dentro dos limites da lei, 
ser substituído, determinando-se em concreto 
pelo Administrador.

(D) o motivo da revogação é a inconveniência do ato 
e necessariamente também se reproduz numa 
ilegalidade.

A: correta, pois as quatro formas de extinção do ato adminis-
trativo mencionadas foram corretamente apresentadas (cumpri-
mento de seus efeitos, desaparecimento do sujeito ou do objeto, 
retirada do ato e renúncia); vale lembrar que, dentro da retirada do 
ato, há a anulação, a revogação e a cassação; B: incorreta, pois, 
apesar de em todo ato administrativo haver aspectos vinculados, 
tornando verdadeira a parte final da alternativa, é errôneo dizer 
que, na discricionariedade, descreve-se a situação em vista da 
qual será suscitado o comportamento administrativo, pois um 
dos casos de ato discricionário é justamente aquele em que a lei 
descreve precisamente a situação em que o agente público deve 
agir; C: incorreta, pois o motivo fornecido para a prática do ato 
fica a este ligado de tal maneira que, provando a inexistência 
ou a inadequação do motivo, o ato será considerado inválido; 
portanto, o motivo invocado não pode ser trocado; D: incorreta, 
pois o motivo da revogação é a inconveniência do ato, e não a 
ilegalidade deste; ocorrendo ilegalidade, o ato deve ser anulado, 
e não revogado. 

GABARITO “A”

(magistratura/Pr – 2008) Assinale a alternativa correta:
(A) os atos administrativos estão sujeitos ao controle 

jurisdicional.
(B) os atos administrativos ilegais e ilegítimos são 

passíveis de revogação.
(C) os atos administrativos legais e legítimos são 

passíveis de anulação.
(D) todas as alternativas anteriores estão corretas.

A: está correta, pois nenhuma lesão ou ameaça de lesão a direito 
pode ser subtraída da apreciação do Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF); 
B: incorreta, pois atos ilegais devem ser anulados, e não revogados; 
C: incorreta, pois atos legais e legítimos não podem ser anulados; 
caso atos dessa natureza se tornem inconvenientes, cabe revogação; 
D: incorreta, pois, em virtude dos comentários anteriores, somente 
a alternativa “A” está correta. 

GABARITO “A”

(magistratura/rJ – 2013 – vunESP) A Administração Pública 
(A) pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos, ressalvada a apreciação 
judicial. 

(B) pode anular seus próprios atos, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos. 

(C) não pode declarar, em hipótese alguma, a nuli-
dade dos seus próprios atos. 

(D) não pode anular seus atos; somente é autorizada 
a revogação por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
ressalvada a apreciação judicial. 

A: correta, tratando-se do princípio da autotutela (Súmula 473 do 
STF e art. 54 da Lei 9.784/1999); B: incorreta, pois a anulação tem 
por motivo um ato ilegal e não razões de conveniência e oportu-
nidade, sendo que estas ensejam a revogação; C e D: incorretas, 
pois é possível sim essa anulação (Súmula 473 do STF e art. 54 da 
Lei 9.784/1999). 

GABARITO “A”

(magistratura/SC – 2008) observadas as proposições 
abaixo, referentes aos atos administrativos, assinale 
a alternativa correta: 
I. Podem ser revogados por conveniência e opor-

tunidade. 
II. Podem ser anulados por ilegalidade. 
III. Podem ser revogados pelo agente que o praticou 

ou por seu superior hierárquico. 
Iv. Podem ser anulados pela Administração Pública 

ou pelo Poder Judiciário.
(A) Somente a proposição III é incorreta
(B) Todas as proposições são incorretas
(C) Somente as proposições I e II são corretas
(D) Somente as proposições III e IV são corretas
(E) Todas as proposições são corretas

I: correta, pois atos inconvenientes podem ser revogados; II: correta, 
pois atos ilegais devem ser anulados; III: correta, pois a revogação 
pode ser feita por quem praticou o ato ou por seu superior hierár-
quico; IV: correta, pois os atos ilegais podem ser anulados pela 
Administração e pelo Judiciário; já os atos inconvenientes, só podem 
ser revogados pela Administração. 

GABARITO “E”

(magistratura/SP – 2007) A invalidação dos atos adminis-
trativos inconvenientes, inoportunos ou ilegítimos 
constitui tema de alto interesse tanto para a Adminis-
tração como para o Judiciário, uma vez que a ambos 
cabe, em determinadas circunstâncias, desfazer 
os que se revelarem inadequados aos fins visados 
pelo Poder Público ou contrários às normas legais 
que os regem. A faculdade de invalidação dos atos 
administrativos pela própria Administração é bem 
mais ampla do que aquela concedida à Justiça. 
Donde se afirmar que a Administração controla seus 
próprios atos em toda a plenitude. Isto considerado, 
é correto afirmar que 
(A) o controle judiciário se restringe ao exame estrito 

da legalidade, sem possibilidade de incursão pelo 
princípio da moralidade.

(B) a revogação opera ex tunc, ou seja, desde a data 
em que o ato inconveniente foi editado.

(C) os atos administrativos especiais ou individuais 
são irrevogáveis, ainda que inconvenientes para 
a Administração.

(D) a anulação é a declaração de invalidação de um 
ato administrativo feita pela própria Administração 
ou pelo Judiciário.

A: incorreta, pois o Judiciário pode analisar aspectos de legalidade, 
razoabilidade e moralidade dos atos administrativos; B: incorreta, 
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pois a revogação opera ex nunc; isso porque só atos válidos podem 
ser revogados, de modo que não há vício anterior que justifique 
efeitos ex tunc à revogação; C: incorreta, pois o fato de um ato ser 
especial ou individual não é limite à revogação; são irrevogáveis 
apenas os seguintes atos: os que geram direito adquirido, os atos 
vinculados, os atos já exauridos e os meros ou puros atos admi-
nistrativos; D: está correta, pois os atos ilegais podem ser anulados 
pela Administração e pelo Judiciário; já os atos inconvenientes, só 
podem ser revogados pela Administração. 

GABARITO “D”

3.6. convAliDAção e conveRsão 

(magistratura/CE – 2012 – CESPE) No que tange aos atos 
administrativos, assinale a opção correta. 
(A) É possível a convalidação de ato administrativo 

praticado por sujeito que não disponha de com-
petência para praticá-lo, desde que não se trate 
de competência outorgada com exclusividade.

(B) A anulação de ato administrativo que afete 
interesses ou direitos de terceiros depende de 
provocação da pessoa interessada.

(C) A licença é ato administrativo unilateral, discricio-
nário e precário, por meio do qual a administra-
ção faculta ao particular o desempenho de uma 
atividade que, sem esse consentimento, seria 
legalmente proibida.

(D) o motivo, como pressuposto de fato que ante-
cede a prática do ato administrativo, será sempre 
vinculado, não havendo, quanto a esse aspecto, 
margem a apreciações subjetivas por parte da 
administração.

(E) Uma declaração de utilidade pública para fins de 
desapropriação feita por meio de portaria, e não 
de decreto, constitui vício sanável, que, portanto, 
não torna o ato inválido.

A: correta, pois a convalidação será chamada de ratificação 
nas hipóteses em que há vício de incompetência, não podendo 
incidir nos casos em que esta for outorgada com exclusividade 
ou em razão de matéria; B: incorreta, pois, pelo princípio da 
legalidade, a Administração não pode conviver com atos ilegais, 
devendo anular os que estiverem com esse vício; ademais, pelo 
princípio da autotutela, a Administração pode fazê-lo não só 
independentemente de provocação, como também mesmo sem 
a apreciação jurisdicional; C: incorreta, pois a licença é um ato 
vinculado e não precário; a definição dada pela alternativa foi de 
autorização; D: incorreta, pois o motivo (assim com o objeto) 
pode ser vinculado ou discricionário; os demais requisitos do 
ato (competência, forma e finalidade) é que são vinculados; E: 
incorreta, pois, no caso, tem-se problema no requisito forma, 
que torna o ato nulo e não meramente anulável. 

GABARITO “A”

(magistratura/ES – 2011 – CESPE) Assinale a opção 
correta com referência à disciplina dos atos admi-
nistrativos. 
(A) No que se refere à exequibilidade, define-se ato 

administrativo pendente como o que não está apto 
a produzir efeitos jurídicos, por não ter completado 
seu ciclo de formação, tal como ocorre quando 
lhe falta a devida publicação, na hipótese de ser 
esta exigida por lei.

(B) De acordo com a doutrina, embora o impedimento 
constitua hipótese de incapacidade do sujeito para 
a prática do ato administrativo, a atuação dele no 
processo administrativo configura vício passível 
de convalidação.

(C) Segundo a doutrina, o ato administrativo consu-
mado pode ser objeto de plena impugnação na via 
administrativa e judicial, apesar de já exauridos 
os seus efeitos.

(D) No que diz respeito aos efeitos dos atos adminis-
trativos, a homologação configura ato constitutivo 
por meio do qual a administração cria, modifica 
ou extingue direito ou situação do administrado.

(E) A autoexecutoriedade constitui atributo presente 
em todos os atos administrativos.

A: incorreta, pois o conceito confundiu o plano da existência (“ciclo 
de formação”) com o plano da eficácia (“não está apto a produzir 
efeitos jurídicos”); o ato administrativo pendente é conceito que diz 
respeito à eficácia (e não à existência) de um ato administrativo, pois 
significa ato sujeito a termo ou condição para que comece a produzir 
efeitos; B: correta; de fato, a doutrina aponta que tanto o impedi-
mento como a suspensão de alguém para a prática de um ato admi-
nistrativo tornam este anulável, passível, portanto, de convalidação 
por autoridade que não esteja na mesma situação de impedimento 
ou suspeição; C: incorreta, pois, consumado o ato, este não mais 
existe no mundo jurídico, não havendo mais como ser plenamente 
impugnado; a única impugnação possível é a que diz respeito à sua 
legalidade, já que, anulado o ato tem-se efeitos retroativos; impugna-
ções de mérito, todavia, não mais serão possíveis; D: incorreta, pois 
a homologação é um mero ato de controle da legalidade de um ato 
administrativo; E: incorreta, pois a autoexecutoriedade, no sentido 
de coercibilidade (possibilidade de uso da força), só existe quando 
a lei expressamente determinar ou em caso de urgência, em que 
não haja tempo de buscar a prestação jurisdicional. 

GABARITO “B”

(magistratura/rr – 2008 – FCC) Considere as seguintes afirma-
ções em matéria de anulação de atos administrativos: 
I. A Administração deve anular seus próprios atos, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos. 

II. o direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favorá-
veis para os destinatários decai em cinco anos, 
contados da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má-fé. 

III. Em decisão na qual se evidencie não acarre-
tarem lesão ao interesse público nem prejuízo 
a terceiros, os atos que apresentarem defeitos 
sanáveis poderão ser convalidados pela própria 
Administração. 

A compatibilidade com o Direito brasileiro 
(A) ocorre em I e II, apenas. 
(B) ocorre em I e III, apenas. 
(C) ocorre em II e III, apenas. 
(D) ocorre em I, II e III. 
(E) não ocorre em I, em II, nem em III. 

I: incorreta, pois, por motivo de conveniência ou oportunidade, tem-
-se a possibilidade de revogar e não de anular; II: correta (art. 54, 
caput, da Lei 9.784/1999); III: correta (art. 55 da Lei 9.784/1999). 

GABARITo ”C” 
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3.7. clAssificAção Dos Atos ADministRA-
tivos e Atos em esPécie

Antes de verificarmos as questões deste item, vale 
trazer um resumo das principais espécies de atos 
administrativos. 
Espécies de atos administrativos segundo Hely 
Lopes Meirelles:
– Atos normativos são aqueles que contêm 

comando geral da Administração pública, com 
o objetivo de executar a lei. Exs.: regulamentos 
(da alçada do chefe do Executivo), instruções 
normativas (da alçada dos Ministros de Estado), 
regimentos, resoluções etc.

– Atos ordinatórios são aqueles que disciplinam 
o funcionamento da Administração e a conduta 
funcional de seus agentes. Ex.: instruções (são 
escritas e gerais, destinadas a determinado ser-
viço público), circulares (escritas e de caráter uni-
forme, direcionadas a determinados servidores), 
avisos, portarias (expedidas por chefes de órgãos 
– trazem determinações gerais ou especiais aos 
subordinados, designam alguns servidores, ins-
tauram sindicâncias e processos administrativos 
etc.), ordens de serviço (determinações especiais 
ao responsável pelo ato), ofícios (destinados 
às comunicações escritas entre autoridades) e 
despacho (contém decisões administrativas). 

– Atos negociais são declarações de vontade 
coincidentes com a pretensão do particular. Ex.: 
licença, autorização e protocolo administrativo.  

– Atos enunciativos são aqueles que apenas 
atestam, enunciam situações existentes. Não há 
prescrição de conduta por parte da Administração. 
Ex.: certidões, atestados, apostilas e pareceres. 

– Atos punitivos são as sanções aplicadas pela 
Administração aos servidores públicos e aos parti-
culares. Ex.: advertência, suspensão e demissão; 
multa de trânsito. 

Confira mais classificações dos atos administrativos:
– Quanto à liberdade de atuação do agente
Ato vinculado é aquele em que a lei tipifica objetiva 
e claramente a situação em que o agente deve agir 
e o único comportamento que poderá tomar. Tanto 
a situação em que o agente deve agir, como o com-
portamento que vai tomar são únicos e estão clara 
e objetivamente definidos na lei, de forma a inexistir 
qualquer margem de liberdade ou apreciação subje-
tiva por parte do agente público. Exs.: licença para 
construir e concessão de aposentadoria.
Ato discricionário é aquele em que a lei confere 
margem de liberdade para avaliação da situação em 
que o agente deve agir ou para escolha do melhor 
comportamento a ser tomado. 
Seja na situação em que o agente deve agir, seja no 
comportamento que vai tomar, o agente público terá 
uma margem de liberdade na escolha do que mais 

atende ao interesse público. Neste ponto fala-se em 
mérito administrativo, ou seja, na valoração dos motivos 
e escolha do comportamento a ser tomado pelo agente.
Vale dizer, o agente público fará apreciação subjetiva, 
agindo segundo o que entender mais conveniente 
e oportuno ao interesse público. Reconhece-se a 
discricionariedade, por exemplo, quando a regra que 
traz a competência do agente traz conceitos fluídos, 
como bem comum, moralidade, ordem pública etc. 
ou ainda quando a lei não traz um motivo que enseja 
a prática do ato, como, por exemplo, a que permite 
nomeação para cargo em comissão, de livre provi-
mento e exoneração. Também se está diante de ato 
discricionário quando há mais de uma opção para 
o agente quanto ao momento de atuar, à forma do 
ato (ex.: verbal, gestual ou escrita), sua finalidade 
ou conteúdo (ex.: advertência, multa ou apreensão). 
A discricionariedade sofre alguns temperamentos. 
Em primeiro lugar é bom lembrar que todo ato dis-
cricionário é parcialmente regrado ou vinculado. A 
competência, por exemplo, é sempre vinculada (Hely 
Lopes Meirelles entende que competência, forma e 
finalidade são sempre vinculadas, conforme vimos). 
Ademais, só há discricionariedade nas situações mar-
ginais, nas zonas cinzentas. Assim, se algo for patente, 
como quando, por exemplo, uma dada conduta fira 
veementemente a moralidade pública (ex.: pessoas 
fazendo sexo no meio de uma rua), o agente, em que 
pese estar diante de um conceito fluído, deverá agir 
reconhecendo a existência de uma situação de imora-
lidade. Deve-se deixar claro, portanto, que a situação 
concreta diminui o espectro da discricionariedade (a 
margem de liberdade) conferida ao agente. 
Assim, o Judiciário até pode apreciar um ato dis-
cricionário, mas apenas quanto aos aspectos de 
legalidade, razoabilidade e moralidade, não sendo 
possível a revisão dos critérios adotados pelo 
administrador (mérito administrativo), se tirados de 
dentro da margem de liberdade a ele conferida pelo 
sistema normativo. 
– Quanto às prerrogativas da administração
Atos de império são os praticados no gozo de 
prerrogativas de autoridade. Ex.: interdição de um 
estabelecimento. 
Atos de gestão são os praticados sem uso de prer-
rogativas públicas, em igualdade com o particular, na 
administração de bens e serviços. Ex.: contrato de 
compra e venda ou de locação de um bem imóvel.
Atos de expediente são os destinados a dar anda-
mentos aos processos e papéis que tramitam pelas 
repartições, preparando-os para decisão de mérito 
a ser proferida pela autoridade. Ex.: remessa dos 
autos à autoridade para julgá-lo.
A distinção entre ato de gestão e de império está em 
desuso, pois era feita para excluir a responsabilidade 
do Estado pela prática de atos de império, de sobe-
rania. Melhor é distingui-los em atos regidos pelo 
direito público e pelo direito privado.
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– Quanto aos destinatários

Atos individuais são os dirigidos a destinatários 
certos, criando-lhes situação jurídica particular. Ex.: 
decreto de desapropriação, nomeação, exoneração, 
licença, autorização, tombamento. 
Atos gerais são os dirigidos a todas as pessoas que 
se encontram na mesma situação, tendo finalidade 
normativa.
São diferenças entre um e outro as seguintes: 
– só ato individual pode ser impugnado individu-

almente; atos normativos, só por ADIN ou após 
providência concreta.

– ato normativo prevalece sobre o ato individual
– ato normativo é revogável em qualquer situação; 

ato individual deve respeitar direito adquirido.
– ato normativo não pode ser impugnado administra-

tivamente, mas só após providência concreta; ato 
individual pode ser impugnado desde que praticado.

– Quanto à formação da vontade

Atos simples: decorrem de um órgão, seja ele sin-
gular ou colegiado. Ex.: nomeação feita pelo Prefeito; 
deliberação de um conselho ou de uma comissão. 

Atos complexos: decorrem de dois ou mais órgãos, 
em que as vontades se fundem para formar um único 
ato. Ex.: decreto do Presidente, com referendo de 
Ministros. 

Atos compostos: decorrem de dois ou mais órgãos, 
em que vontade de um é instrumental à vontade de 
outro, que edita o ato principal. Aqui existem dois atos 
pelo menos: um principal e um acessório. Exs.: nomea-
ção do Procurador Geral da República, que depende de 
prévia aprovação pelo Senado; e atos que dependem 
de aprovação ou homologação. Não se deve confundir 
atos compostos com atos de um procedimento, vez que 
este é composto de vários atos acessórios, com vistas 
à produção de um ato principal, a decisão. 
– Quanto aos efeitos 
Ato constitutivo é aquele em que a Administração 
cria, modifica ou extingue direito ou situação jurídica 
do administrado. Ex.: permissão, penalidade, revo-
gação e autorização.

Ato declaratório é aquele em que a Administração 
reconhece um direito que já existia. Ex.: admissão, 
licença, homologação, isenção e anulação.

Ato enunciativo é aquele em que a Administração 
apenas atesta dada situação de fato ou de direito. 
Não produz efeitos jurídicos diretos. São juízos de 
conhecimento ou de opinião. Ex.: certidões, atesta-
dos, informações e pareceres. 
– Quanto à situação de terceiros
Atos internos são aqueles que produzem efeitos 
apenas no interior da Administração. Ex.: pareceres, 
informações. 

Atos externos são aqueles que produzem efeitos 
sobre terceiros. Nesse caso, dependerão de publi-
cidade para terem eficácia. Ex.: admissão, licença. 
– Quanto à estrutura.
Atos concretos são aqueles que dispõem para 
uma única situação, para um caso concreto. Ex.: 
exoneração de um agente público.

Atos abstratos são aqueles que dispõem para 
reiteradas e infinitas situações, de forma abstrata. 
Ex.: regulamento.

Confira outros atos administrativos, em espécie:
– Quanto ao conteúdo: a) autorização: ato unila-

teral, discricionário e precário pelo qual se faculta 
ao particular, em proveito deste, o uso privativo de 
bem público ou o desempenho de uma atividade, 
os quais, sem esse consentimento, seriam legal-
mente proibidos. Exs.: autorização de uso de praça 
para festa beneficente; autorização para porte de 
arma; b) licença: ato administrativo unilateral e 
vinculado pelo qual a Administração faculta àquele 
que preencha requisitos legais o exercício de uma 
atividade. Ex.: licença para construir; c) admissão: 
ato unilateral e vinculado pelo qual se reconhece ao 
particular que preencha requisitos legais o direito 
de receber serviço público. Ex.: aluno de escola; 
paciente em hospital; programa de assistência 
social; d) permissão: ato administrativo unilateral, 
discricionário e precário, pelo qual a Administração 
faculta ao particular a execução de serviço público 
ou a utilização privativa de bem público, mediante 
licitação. Exs.: permissão para perueiro; permissão 
para uma banca de jornal. Vale lembrar que, por ser 
precária, pode ser revogada a qualquer momento, 
sem direito à indenização; e) concessão: ato 
bilateral e não precário, pelo qual a Administração 
faculta ao particular a execução de serviço público 
ou a utilização privativa de bem público, mediante 
licitação. Ex.: concessão para empresa de ônibus 
efetuar transporte remunerado de passageiros. 
Quanto aos bens públicos, há também a concessão 
de direito real de uso, oponível até ao poder con-
cedente, e a cessão de uso, em que se transfere o 
uso para entes ou órgãos públicos; f) aprovação: 
ato de controle discricionário. Vê-se a conveniência 
do ato controlado. Ex.: aprovação pelo Senado de 
indicação para Ministro do STF; g) homologação: 
ato de controle vinculado. Ex.: homologação de 
licitação ou de concurso público; h) parecer: ato 
pelo qual órgãos consultivos da Administração 
emitem opinião técnica sobre assunto de sua 
competência. Podem ser das seguintes espécies: 
facultativo (parecer solicitado se a autoridade qui-
ser); obrigatório (autoridade é obrigada a solicitar o 
parecer, mas não a acatá-lo) e vinculante (a auto-
ridade é obrigada a solicitar o parecer e a acatar o 
seu conteúdo; ex.: parecer médico). Quando um 
parecer tem o poder de decidir um caso, ou seja, 
quando o parecer é, na verdade, uma decisão, a 
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autoridade que emite esse parecer responde por 
eventual ilegalidade do ato (ex.: parecer jurídico 
sobre edital de licitação e minutas de contratos, 
convênios e ajustes – art. 38 da Lei 8.666/1993).

– Quanto à forma: a) decreto: é a forma de que se 
revestem os atos individuais ou gerais, emanados 
do Chefe do Poder Executivo. Exs.: nomeação 
e exoneração (atos individuais); regulamentos 
(atos gerais que têm por objeto proporcionar 
a fiel execução da lei – art. 84, IV, da CF); b) 
resolução e portaria: são as formas de que se 
revestem os atos, gerais ou individuais, emanados 
de autoridades que não sejam o Chefe do Execu-
tivo; c) alvará: forma pela qual a Administração 
confere licença ou autorização para a prática de 
ato ou exercício de atividade sujeita ao poderes 
de polícia do Estado. Exs.: alvará de construção 
(instrumento da licença); alvará de porte de arma 
(instrumento da autorização).

(magistratura/PA – 2009 – FGv) Uma autorização para 
exploração de jazida, quanto aos efeitos, é exemplo 
de ato administrativo: 
(A) negocial. 
(B) constitutivo. 
(C) externo. 
(D) concreto. 
(E) declaratório.

Ato constitutivo é aquele em que a Administração cria, modifica ou 
extingue direito ou situação jurídica do administrado. São exemplos 
a permissão, a penalidade, a revogação e a autorização, inclusive a 
de exploração de jazida. 

GABARITO “B”

(magistratura/SP – 2008) No que se refere a atos adminis-
trativos, é incorreto afirmar que
(A) a expedição de uma certidão pela Administração 

Pública pode ser caracterizada como um ato 
administrativo declaratório.

(B) o ato administrativo complexo resulta da vontade 
de um único órgão, mas depende da verificação 
por parte de outro, para se tornar exigível.

(C) a licença e a admissão são espécies de ato vin-
culado.

(D) presunção de legitimidade e presunção de vera-
cidade dos atos administrativos não possuem 
caráter absoluto.

As alternativas “A”, “C” e “D” estão corretas. A alternativa “B” está 
incorreta, pois o ato complexo é formado a partir da conjugação de 
vontades de dois ou mais órgãos. 

GABARITO “B”

3.8. temAs combinADos De Ato ADminis-
tRAtivo

(magistratura/PA – 2008 – FGv) A respeito dos atos admi-
nistrativos, assinale a alternativa correta.
(A) A administração deve revogar seus próprios atos 

quando eivados de vício de legalidade e pode 
anulá-los por motivo de conveniência e oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos.

(B) São elementos do ato administrativo: competên-
cia, objeto, forma, motivo, finalidade. Se ausente, 
ou viciado um desses elementos, o ato será nulo. 
A incompetência fica caracterizada quando o ato 
nulo não se incluir nas atribuições do agente que 
o praticou. o vício de forma consiste na omissão 
ou na observância incompleta ou irregular de 
formalidades indispensáveis à existência ou 
seriedade do ato. A ilegalidade do objeto ocorre 
quando o resultado do ato importa violação da 
lei, regulamento ou outro ato normativo. A inexis-
tência dos motivos se verifica quando a matéria 
de fato ou de direito em que se fundamenta o 
ato é materialmente inexistente ou juridicamente 
inadequada ao resultado obtido. O desvio de fina-
lidade se verifica quando o agente pratica o ato 
visando a fim diverso daquele previsto, explícita 
ou implicitamente, na regra de competência.

(C) os atos administrativos são revestidos de alguns 
atributos que os diferenciam dos atos privados 
em geral: imperatividade, que significa que os 
atos administrativos são cogentes; presunção de 
legitimidade, ou seja, a presunção de que surgiram 
de acordo com as normas legais; e autoexecuto-
riedade, que significa que a Administração Pública 
pode executar suas próprias decisões. A autoexe-
cutoriedade só não é aplicada no que tange aos 
atos expropriatórios, pois estes sempre devem 
ser executados pelo Poder Judiciário, sob pena 
de violação ao princípio do devido processo legal.

(D) Atos administrativos vinculados são aqueles que 
o agente pratica reproduzindo os elementos que 
a lei previamente estabelece; nesse tipo de ato, 
não há qualquer subjetivismo ou valoração, mas 
apenas a averiguação de conformidade entre o 
ato e a lei. Já os atos administrativos discricio-
nários dão total liberdade ao agente para atuar, 
não precisando ele ficar amarrado a qualquer 
comando normativo, seja princípio ou regra.

(E) os pareceres são atos administrativos que consubs-
tanciam opiniões de alguns agentes administrativos 
sobre matéria submetida à sua apreciação. o pare-
cer vincula à Administração, ou seja, o administrador 
não é obrigado a requerê-lo, mas, uma vez requerida 
a sua elaboração, obrigatoriamente o administrador 
público estará vinculado a ele, só podendo agir de 
acordo com as suas determinações.

A: está incorreta, pois houve uma inversão de motivos; anula-se o 
ato ilegal; revoga-se o ato inconveniente; B: está correta, conforme 
se percebe do idêntico texto previsto no art. 2º, parágrafo único, da 
Lei 4.717/1965; C: está incorreta, pois a autoexecutoriedade não é 
uma regra geral, como a alternativa dá a entender; esse atributo é 
uma exceção e só existe quando a lei expressamente autorizar ou 
quando não houver tempo de buscar a prestação jurisdicional; nesses 
casos a administração pode compelir materialmente o administrado a 
cumprir o determinado; D: está incorreta, pois os atos discricionários 
não dão “total liberdade ao agente”, mas “margem de liberdade 
ao agente”; E: está incorreta, pois há várias espécies de parecer e 
nem todos vinculam a autoridade; há os facultativos (solicitados de 
acordo com a vontade da autoridade), os obrigatórios (que devem 
ser solicitados pela autoridade, que pode ou não acolhê-los) e os 
vinculantes (que devem ser solicitados e acolhidos pela autoridade). GABARITO “B”
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4. oRgAnizAção ADministRAtivA 

4.1. temAs geRAis (ADministRAção Pú-
blicA, óRgãos e entiDADes, Descen-
tRAlizAção e DesconcentRAção, 
contRole e hieRARquiA, teoRiA Do 
óRgão)

Segue um resumo sobre a parte introdutória do tema 
organização da Administração Pública:

o objetivo deste tópico é efetuar uma série de dis-
tinções, de grande valia para o estudo sistematizado 
do tema. A primeira delas tratará da relação entre 
pessoa jurídica e órgãos estatais.

Pessoas jurídicas estatais são entidades inte-
grantes da estrutura do estado e dotadas de perso-
nalidade jurídica, ou seja, de aptidão genérica para 
contrair direitos e obrigações.

Órgãos públicos são centros de competência integran-
tes das pessoas estatais instituídos para o desempenho 
das funções públicas por meio de agentes públicos. 
São, portanto, parte do corpo (pessoa jurídica). Cada 
órgão é investido de determinada competência, dividida 
entre seus cargos. Apesar de não terem personalidade 
jurídica, têm prerrogativas funcionais, o que admite 
até que interponham mandado de segurança, quando 
violadas. Tal capacidade processual, todavia, só têm os 
órgãos independentes e os autônomos. Todo ato de um 
órgão é imputado diretamente à pessoa jurídica da qual 
é integrante, assim como todo ato de agente público é 
imputado diretamente ao órgão à qual pertence (trata-
-se da chamada “teoria do órgão”, que se contrapõe à 
teoria da representação ou do mandato). Deve-se res-
saltar, todavia, que a representação legal da entidade 
é atribuição de determinados agentes, como o Chefe 
do Poder Executivo e os Procuradores. Confiram-se 
algumas classificações dos órgãos públicos, segundo 
o magistério de Hely Lopes Meirelles:

Quanto à posição, podem ser órgãos independentes 
(originários da Constituição e representativos dos 
Poderes do Estado: Legislativo, Executivo de Judi-
ciário – aqui estão todas as corporações legislativas, 
chefias de executivo e tribunais, e juízos singulares); 
autônomos (estão na cúpula da Administração, logo 
abaixo dos órgãos independentes, tendo autonomia 
administrativa, financeira e técnica, segundo as 
diretrizes dos órgãos a eles superiores – cá estão os 
Ministérios, as Secretarias Estaduais e Municipais, 
a AGU etc.), superiores (detêm poder de direção 
quanto aos assuntos de sua competência, mas sem 
autonomia administrativa e financeira – ex.: gabine-
tes, procuradorias judiciais, departamentos, divisões 
etc.) e subalternos (são os que se acham na base 
da hierarquia entre órgãos, tendo reduzido poder 
decisório, com atribuições de mera execução – ex.: 
portarias, seções de expediente): 

Quanto à estrutura, podem ser simples ou unitários 
(constituídos por um só centro de competência) e 
compostos (reúnem outros órgãos menores com 
atividades-fim idênticas ou atividades auxiliares – ex.: 
Ministério da Saúde). 

Quanto à atuação funcional, podem ser singulares 
ou unipessoais (atuam por um único agente – ex.: 
Presidência da República) e colegiados ou pluripes-
soais (atuam por manifestação conjunta da vontade 
de seus membros – ex.: corporações legislativas, 
tribunais e comissões). 

outra distinção relevante para o estudo da estrutura 
da Administração Pública é a que se faz entre des-
concentração e descentralização. Confira-se.

Desconcentração é a distribuição interna de ativi-
dades administrativas, de competências. ocorre de 
órgão para órgão da entidade Ex.: competência no 
âmbito da Prefeitura, que poderia estar totalmente 
concentrada no órgão Prefeito Municipal, mas que é 
distribuída internamente aos Secretários de Saúde, 
Educação etc. 

Descentralização é a distribuição externa de ativi-
dades administrativas, que passam a ser exercidas 
por pessoa ou pessoas distintas do estado. Dá-se 
de pessoa jurídica para pessoa jurídica como técnica 
de especialização. Ex.: criação de autarquia para 
titularizar e executar um dado serviço público, antes 
de titularidade do ente político que a criou. 

Na descentralização por serviço a lei atribui ou 
autoriza que outra pessoa detenha a titularidade 
e a execução do serviço. Depende de lei. Fala-se 
também em outorga do serviço. 

Na descentralização por colaboração o contrato ou 
ato unilateral atribui a outra pessoa a execução do 
serviço. Aqui o particular pode colaborar, recebendo 
a execução do serviço, e não a titularidade. Fala-
-se também em delegação do serviço e o caráter 
é transitório.

É importante também saber a seguinte distinção.

Administração direta compreende os órgãos inte-
grados no âmbito direto das pessoas políticas (união, 
estados, Distrito Federal e Municípios). 

Administração indireta compreende as pessoas 
jurídicas criadas pelo estado para titularizar e exer-
cer atividades públicas (autarquias e fundações 
públicas) e para agir na atividade econômica quando 
necessário (empresas públicas e sociedades de 
economia mista). 

Outra classificação relevante para o estudo do tema 
em questão é a que segue. 

As pessoas jurídicas de direito público são os entes 
políticos e as pessoas jurídicas criadas por estes para 
exercerem típica atividade administrativa, o que impõe 
tenham, de um lado, prerrogativas de direito público, 
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e, de outro, restrições de direito público, próprias de 
quem gere coisa pública.* Além dos entes políticos 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios), são 
pessoas jurídicas de direito público as autarquias, 
fundações públicas, agências reguladoras e associa-
ções públicas (consórcios públicos de direito público). 

As pessoas jurídicas de direito privado estatais 
são aquelas criadas pelos entes políticos para exer-
cer atividade econômica, devendo ter os mesmos 
direitos e restrições das demais pessoas jurídica 
privadas, em que pese terem algumas restrições adi-
cionais, pelo fato de terem sido criadas pelo estado. 
São pessoas jurídicas de direito privado estatais 
as empresas públicas, as sociedades de economia 
mista, as fundações privadas criadas pelo estado e 
os consórcios públicos de direito privado. 

Também é necessário conhecer a seguinte distinção.

Hierarquia consiste no poder que um órgão supe-
rior tem sobre outro inferior, que lhe confere, dentre 
outras prerrogativas, uma ampla possibilidade de 
fiscalização dos atos do órgão subordinado.

Controle (tutela ou supervisão ministerial) consiste 
no poder de fiscalização que a pessoa jurídica política 
tem sobre a pessoa jurídica que criou, que lhe confere 
tão somente a possibilidade de submeter a segunda 
ao cumprimento de seus objetivos globais, nos termos 
do que dispuser a lei. Ex.: a União não pode anular 
um ato administrativo de concessão de aposentadoria 
por parte do INSS (autarquia por ela criada), por não 
haver hierarquia; mas pode impedir que o INSS passe 
a comercializar títulos de capitalização, por exemplo, 
por haver nítido desvio dos objetivos globais para os 
quais fora criada a autarquia. Aqui não se fala em 
subordinação, mas em vinculação administrativa.

Por fim, há entidades que, apesar de não fazerem 
parte da Administração Pública Direta e Indireta, 
colaboram com a Administração Pública e são 
estudadas no Direito Administrativo. Tais entidades 
são denominadas entes de cooperação ou enti-
dades paraestatais. São entidades que não têm 
fins lucrativos e que colaboram com o Estado em 
atividades não exclusivas deste. São exemplos de 
paraestatais as seguintes: a) entidades do sistema 
s (SESI, SENAI, SENAC etc. – ligadas a categorias 
profissionais, cobram contribuições parafiscais para o 
custeio de suas atividades); b) organizações sociais 
(celebram contrato de gestão com a Administração); 
c) organizações da sociedade civil de interesse 
público – oSCIPs (celebram termo de parceria com 
a Administração).

* Vide art. 41 do atual Código Civil. o parágrafo único 
deste artigo faz referência às pessoas de direito público 
com estrutura de direito privado, que serão regidas, no 
que couber, pelas normas do CC. A referência é quanto 
às fundações públicas, aplicando-se as normas do CC 
apenas quando não contrariarem os preceitos de direito 
público.

(magistratura/DF – 2008) Assinale a alternativa incorreta: 

o controle administrativo exercido pelas pessoas 
públicas políticas sobre a Administração Indireta visa 
a assegurar, especialmente: 
(A) a liberdade de programação no setor de atuação 

da entidade; 
(B) a eficiência administrativa; 
(C) a realização dos objetivos fixados nos atos de 

constituição da entidade; 
(D) a autonomia administrativa, operacional e finan-

ceira da entidade. 

A: incorreta, devendo ser assinalada; as entidades da Administra-
ção Indireta não têm liberdade de programação, devendo seguir 
as políticas fixadas pela entidade política respectiva (art. 26, II, 
do Dec.-lei 200/1967), ressalvadas as exceções legais, como 
é o caso das agências reguladoras, que têm uma autonomia 
maior que as demais entidades da Administração Indireta; B e 
C: corretas, pois o controle (tutela ou supervisão ministerial) 
é feito com vistas a assegurar a eficiência das entidades con-
troladas (art. 26, III, Dec.-lei 200/1967), bem como o respeito, 
por parte destas, dos objetivos finalísticos para os quais foram 
criadas (art. 26, I, Dec.-lei 200/1967); D: correta, pois, apesar 
de as entidades da Administração Indireta estarem submetidas 
ao controle finalístico de suas atividades, de rigor assegurar que 
elas tenham autonomia administrativa, operacional e financeira 
(art. 26, IV, Dec.-lei 200/1967), até porque, em sendo pessoas 
jurídicas (como personalidade jurídica própria, portanto), essa 
autonomia é o mínimo que devem ter. 

GABARITO “A”

(magistratura/Go – 2007) Dentre as alternativas abaixo 
assinale a que for correta: 
(A) A empresa pública da União é pessoa jurídica de 

direito privado, criada por lei específica mediante 
proposta do Presidente da República; 

(B) A autarquia é pessoa jurídica de direito público, 
criada por lei, com patrimônio próprio e funções 
típicas do Estado, sem subordinação hierárquica; 

(C) O bem do patrimônio disponível é o que pode 
ser alienado (vendido, permutado ou cedido para 
exploração econômica), sem licitação pública; 

(D) As agências reguladoras possuem natureza 
jurídica de empresa pública em regime especial, 
são pessoas jurídicas de Direito Público com 
capacidade administrativa. 

A: incorreta, pois a empresa pública não é criada por lei específica; 
na verdade, pela autorização de sua criação dada por lei específica 
(art. 37, XIX, da CF), sendo que a criação em si, se dá, em seguida, 
pelo arquivamento de seus atos constitutivos no registro público 
competente; B: correta, pois está de acordo com o art. 37, XIX, 
da CF (criação por lei) e com o conceito de autarquia do art. 5º, 
I, Dec.-lei 200/1967 (criadas para exercer funções típicas do 
Estado), sendo certo, ainda, que as autarquias não estão sujeitas 
à hierarquia (pois não são órgão), mas sim ao controle ou tutela 
(pois são pessoas jurídicas); C: incorreta, pois o fato de um bem 
ser disponível (bem dominical) indica apenas que se trata de um 
bem alienável (art. 101 do CC), não significando que não se tenha 
de cumprir o determinado no art. 17 da Lei 8.666/1993, no sentido 
de a alienação dever se dar mediante licitação; D: incorreta, pois 
as agências reguladoras têm natureza jurídica de autarquias e não 
de empresas públicas. 

GABARITO “B”
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(magistratura/Go – 2007) São pessoas jurídicas de direito 
público: 
(A) União, Estados Membros, Distrito Federal, Muni-

cípios, Autarquias e Empresas Públicas; 
(B) União, Estados Membros, Distrito Federal, Muni-

cípios, Autarquias e Fundações públicas; 
(C) União, Estados Membros, Distrito Federal, Municí-

pios, Autarquias e sociedades de Economia mista; 
(D) União, Estados Membros, Distrito Federal, Muni-

cípios e empresas públicas. 

São pessoas de direito público as seguintes: entes políticos (União, 
Estados, DF e Municípios), autarquias, fundações públicas de direito 
público, agências reguladoras e associações públicas (consórcios 
públicos de direito público). Assim, a alternativa “a”, “c” e “d” são 
falsas, pois as empresas públicas e as sociedades de economia mista 
são pessoas de direito privado. A alternativa “b” é verdadeira, pois 
só traz pessoas de direito público. 

GABARITO “B”

(magistratura/mA – 2008 – IESIS) Considere as seguintes 
assertivas: 
I. A descentralização administrativa por outorga 

ocorre quando o Estado cria uma entidade com 
personalidade jurídica própria e a ela transfere, 
por lei, a titularidade e a execução de determi-
nado serviço público ou de utilidade pública. 

II. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira 
dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta poderá ser ampliada mediante contrato, 
a ser firmado entre seus administradores e o 
poder público, que tenha por objeto a fixação de 
metas de desempenho para o órgão ou entidade. 

III. As sociedades de economia mista e as empre-
sas públicas possuem personalidade jurídica de 
direito público e são criadas a partir de autoriza-
ção de lei específica. 

Estão corretas: 
(A) Apenas as assertivas I e III. 
(B) Apenas a assertiva I. 
(C) Apenas as assertivas I e II. 
(D) Apenas as assertivas II e III. 

I: correta, traz adequada definição do instituto da descentralização 
por outorga; II: correta (art. 37, § 8º, da CF); III, incorreta, pois 
possuem personalidade de direito privado. 

GABARITO “C” 

(magistratura/PI – 2011 – CESPE) Assinale a opção correta 
com referência à administração direta e indireta.
(A) As autarquias são instituídas por lei, iniciando-se 

a sua existência legal com a inscrição, no registro 
próprio, de seu ato constitutivo.

(B) As empresas públicas, as autarquias e as fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público são bene-
ficiárias do princípio da imunidade tributária, no que 
se refere aos impostos sobre a renda, o patrimônio 
e os serviços federais, estaduais e municipais.

(C) As sociedades de economia mista podem revestir-
-se de qualquer forma admitida em direito, como, 
por exemplo, a de sociedade unipessoal ou pluri-
pessoal.

(D) Caracterizadas pela CF como atividades essen-
ciais ao funcionamento do Estado, as administra-
ções tributárias da União, dos estados, do DF e 
dos municípios devem atuar de forma integrada, 
inclusive no que concerne ao compartilhamento 
de dados cadastrais e de informações fiscais, na 
forma de lei ou de convênio.

(E) o princípio da reserva legal, segundo o qual 
todas as entidades integrantes da administração 
indireta, independentemente da esfera federativa 
a que estejam vinculadas, devem ser instituídas 
por lei, aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, mas não às suas 
subsidiárias.

A: incorreta, pois a própria lei já cria a autarquia (art.37, XIX, da 
CF), não sendo necessária a inscrição de seus atos constitutivos no 
registro público; B: incorreta, pois a imunidade recíproca só alcança 
os entes políticos e as entidades autárquicas e fundações de direito 
público, nos termos do art. 150, § 2º, da CF, não alcançando as 
empresas públicas; C: incorreta, pois as sociedades de economia 
mista só podem assumir a forma de sociedade anônima, seja pelo 
disposto no art. 5º, III, do Dec.-lei 200/1967, seja porque sua regu-
lamentação está justamente na Lei das Sociedades Anônimas (arts. 
235 e ss. da Lei 6.404/1976); D: correta (art. 37, XXII, da CF); E: 
incorreta, pois a autorização específica de lei para criar as empresas 
públicas e sociedades de economista também é requisito para a 
criação de suas subsidiária (art. 37, XX, da CF). 

GABARITO “D”

(magistratura/Pr – 2010 – PuC/Pr) Em relação ao regime 
jurídico da Administração Pública, assinale a alter-
nativa CoRRETA:
(A) Empresas públicas são pessoas jurídicas de 

direito público, pois possuem capital integral 
público e submetem-se a regime jurídico híbrido, 
público e privado.

(B) Serviços sociais autônomos pertencem ao 
segundo setor e localizam-se na Administração 
pública direta, executando atividades em com-
plementação à ação estatal.

(C) Autarquias em regime especial admitem con-
tingenciamento orçamentário em situações de 
calamidade pública de grandes proporções ou 
grave abalo institucional.

(D) órgãos públicos são centros despersonalizados 
de poder, reunião de competência sem atribuição 
de personalidade jurídica.

A: incorreta, pois as empresas públicas são pessoas jurídicas 
de direito privado estatais; a palavra “públicas”, na expressão 
“empresas públicas”, diz respeito ao fato de que estas só têm capital 
público, e não ao fato de que o regime jurídico é de direito público; 
de qualquer forma, é bom ressaltar que o regime jurídico de direito 
privado dessas empresas é, realmente, especial, havendo algumas 
condicionantes típicas de direito público (ex.: dever de licitar e 
de fazer concurso público); B: incorreta, pois os serviços sociais 
autônomos (SESC, SESI etc.), assim como as organizações sociais 
e as OSCIPs, são entidades do terceiro setor; C: incorreta, pois as 
autarquias especiais tem autonomia não só administrativa, como 
orçamentária e financeira; D: correta, pois traz a exata definição de 
órgãos públicos, que, realmente, não têm personalidade jurídica, 
com têm as entidades ou pessoas jurídicas. 

GABARITO “D”
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(magistratura/rJ – 2013 – vunESP) Na Administração 
Pública Indireta, 
(A) as autarquias e as fundações governamentais 

poderão possuir personalidade jurídica de direito 
público ou privado. 

(B) não cabe mandado de segurança contra ato prati-
cado em licitação promovida por empresa pública. 

(C) as sociedades de economia mista só têm foro 
na justiça federal quando a união intervém como 
assistente ou opoente. 

(D) somente a União poderá criar, por meio de lei, 
Agências Reguladoras. 

A: incorreta, pois a autarquia é necessariamente uma pessoa jurídica 
de direito público; já as fundações estatais, podem ser de direito 
público ou de direito privado; B: incorreta, pois, segundo a Súmula 333 
do STJ “cabe mandado de segurança contra ato praticado em licitação 
por sociedade de economia mista ou empresa pública”; C: correta, pois 
atrai a Justiça Federal apenas causas de interesse da União (ainda que 
como assistente ou opoente) e suas autarquias e empresas públicas 
(art. 109, I, da CF/1988); D: incorreta, pois não há proibição à criação 
de agências reguladoras pelos demais entes federativos. 

GABARITO “C”

(magistratura/SP – 2007) o detentor dos poderes da 
Administração é o Estado, pessoa única, embora 
constituída dos vários órgãos que integram sua estru-
tura. Despersonalizados, esses órgãos não agem em 
nome próprio, mas no do Estado, de que são instru-
mentos indispensáveis ao exercício de suas funções 
e atividades típicas. Muitas vezes, o Estado se vê 
obrigado a adotar estratégias de funcionamento com 
vistas à maior eficiência da administração. Dentre 
elas, destacam-se a outorga de serviço ou atividade a 
pessoa distinta, mas investida dos necessários pode-
res de administração, a repartição de funções entre 
os vários órgãos despersonalizados, sem quebra de 
hierarquia, a transferência da execução de serviço ou 
de competência e a entrega dessas atribuições sem 
necessidade de lei específica. As afirmativas desta 
última frase referem-se, respectivamente, a
(A) delegação, outorga, desconcentração e descen-

tralização.
(B) descentralização, desconcentração, delegação e 

execução indireta.
(C) coordenação, descentralização, delegação e 

desconcentração.
(D) execução indireta, desconcentração, descentra-

lização e delegação.

De fato, temos as seguintes associações: descentralização - outorga 
de serviço ou atividade a pessoa distinta, mas investida dos neces-
sários poderes de Administração; desconcentração - a repartição de 
funções entre os vários órgãos despersonalizados, sem quebra de 
hierarquia; delegação - a transferência da execução de serviço ou 
de competência; e execução indireta - a entrega dessas atribuições 
sem necessidade de lei específica. 

GABARITO “B”

(magistratura/to – 2007 – CESPE) Acerca da organização 
da administração pública, assinale a opção correta.
(A) A administração direta abrange todos os órgãos 

do Poder Executivo, excluindo-se os órgãos dos 
Poderes Judiciário e Legislativo.

(B) As autarquias profissionais de regime especial, 
como a ordem dos Advogados do Brasil e as 
agências reguladoras, submetem-se ao controle 
do Tribunal de Contas da União.

(C) As empresas públicas e as sociedades de eco-
nomia mista que exploram atividade econômica 
em regime de monopólio submetem-se ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas.

(D) Enquanto a administração pública extroversa é 
finalística, dado que ela é atribuída especifica-
mente a cada ente político, obedecendo a uma 
partilha constitucional de competências, a admi-
nistração pública introversa é instrumental, visto 
que é atribuída genericamente a todos os entes, 
para que possam atingir aqueles objetivos.

A: incorreta, pois a administração direta abrange todos os órgãos dos 
entes políticos, inclusive os órgãos do Judiciário e do Legislativo; B: 
incorreta, pois as agências reguladoras não são autarquias profissio-
nais (ligadas a profissões), mas autarquias especiais responsáveis 
pela regulação de serviços públicos, exercício do poder de polícia 
sobre certas atividades e fomento de certas atividades; C: incorreta 
(art. 173, § 1º, da CF - não há a expressão “em regime de monopó-
lio”); D: correta. Diogo de Figueiredo Moreira Neto faz tal distinção 
(Curso de Direito Administrativo. 14. ed. Rio de Janeiro: Forense, p. 
115 e ss.). Esse renomado autor classifica a Administração Pública, 
sob o critério da natureza dos interesses, em administração extro-
versa e introversa, e, sob o critério subjetivo, em direta e indireta. 

GABARITO “D”

4.2. AutARquiAs 

(magistratura/mt – 2006 – vunESP) Por agência executiva 
entende-se 
(A) uma qualificação atribuída a autarquias ou funda-

ções que tenham celebrado contrato de gestão 
com a Administração. 

(B) pessoa jurídica de direito público, criada sob a forma 
de autarquia de regime especial, com a finalidade 
de fiscalizar a prestação de serviços públicos. 

(C) associação pública, criada pela junção de entes da 
Federação, para prestação de serviços públicos 
de interesse comum. 

(D) qualificação atribuída a empresas públicas e 
autarquias, que tenham um plano estratégico de 
reestruturação e de desenvolvimento institucional 
em andamento, e que tenham firmado contrato de 
gestão com a Administração Pública. 

A: correta (art. 51, caput e II, da Lei 9.649/1998); B: incorreta, pois 
esse é o conceito de agência reguladora; C: incorreta, pois esse é o 
conceito de consórcio público; D: incorreta, pois a qualificação de 
agência executiva só pode recair em autarquias e fundações públicas 
(art. 51, caput, da 9.649/1998). 

GABARITO “A”

(magistratura/SP – 2009 – vunESP) A natureza jurídico-admi-
nistrativa da oAB foi exaustivamente debatida pelo 
Supremo Tribunal Federal na ADI 3026-4/DF. Alguns 
pontos fundamentais foram anotados, tais como: 
(A) não é uma autarquia especial. 
(B) não presta serviço público. 
(C) integra a Administração Pública indireta e sujeita-

-se ao controle estatal. 
(D) não possui finalidade institucional.
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A decisão proferida pelo STF na ADI mencionada anota que a OAB não 
é uma autarquia especial e não integra a Administração Indireta como 
outro tipo de pessoa jurídica, de modo que não se sujeita ao controle 
estatal. Por outro lado, o STF reconhece que a OAB presta, sim, um 
serviço público. Na prática isso significa que a OAB, de um lado, não é 
obrigada a fazer concursos públicos, licitações e a se submeter à fisca-
lização do TCU e ao regime estatutário dos agentes públicos, podendo 
contratar pelo regime celetista. De outro, por ser um serviço público, 
a OAB pode fiscalizar os advogados e também tem direito a vantagens 
tributárias. Na ementa do acórdão, o STF deixa claro que a OAB não é 
integrante da Administração Indireta, tratando-se de uma figura ímpar 
no País, no caso, um Serviço Público Independente. O acórdão também 
conclui que a OAB não pode ser comparada às demais entidades de 
fiscalização profissional, pois não está voltada exclusivamente a finali-
dades corporativas, possuindo finalidade institucional. 

GABARITO “A”

4.3. AgênciAs RegulADoRAs

(magistratura/AL – 2007 – FCC) Atente para o seguinte 
trecho de um artigo de lei: “A natureza de _____ 
conferida ______ é caracterizada por independência 
administrativa, ausência de subordinação hierár-
quica, mandato fixo e estabilidade de seus dirigentes 
e autonomia financeira.” Considerando a organização 
administrativa brasileira, são expressões que pre-
enchem, nesta ordem, adequadamente as lacunas:
(A) órgão autônomo e ao Ministério.
(B) órgão soberano e à Presidência da República.
(C) órgão independente e à Embaixada.
(D) autarquia especial e à Agência.
(E) entidade paraestatal e à Fundação Pública.

De fato, a agência reguladora é uma autarquia especial. A expressão 
especial é utilizada, pois, o regime jurídico das agências tem carac-
terísticas especiais, tais como: a) mandato fixo e estabilidade de 
seus dirigentes (art. 6º da Lei 9.986/2000), citadas no enunciado, b) 
nomeação de seus dirigentes mediante aprovação do Senado (art. 5º 
da Lei 9.986/2000); c) “quarentena” dos dirigentes, findo o mandato; 
isto é, ao final do mandato os dirigentes ficam vinculados à agência 
por um período de tempo, impossibilitada sua atuação em entidades 
que antes fiscalizavam (art. 8º da Lei 9.986/2000); d) existência, 
sob certas condições, de poder normativo nas respectivas áreas de 
atuação, tais como regulação de serviços públicos (ANEEL, ANATEL, 
ANTT, ANTAQ), poder de polícia sobre certas atividades (ANVISA), 
controle de atividade ligada ao petróleo (ANP), fomento (ANCINE, 
ADENE) e fiscalização do uso de bem público (ANA). 

GABARITO “D”

(magistratura/rr – 2008 – FCC) A Lei federal n. 9.472/1997, 
em seu art. 9º, designa a Agência Nacional de Tele-
comunicações “autoridade administrativa indepen-
dente”. Tal designação, em termos da organização 
administrativa brasileira, 
(A) revela a criação de uma nova espécie típica de 

entidade integrante da Administração Indireta, 
dita justamente “autoridade administrativa inde-
pendente”. 

(B) ressalta algumas características do regime 
especial dessa entidade, tais quais independên-
cia administrativa, ausência de subordinação 
hierárquica, mandato fixo e estabilidade de seus 
dirigentes, mas não afasta o seu enquadramento 
como autarquia. 

(C) refere-se ao fato de essa entidade não integrar a 
Administração Indireta. 

(D) refere-se ao fato de essa entidade não ser sujeita 
a normas decorrentes do exercício do poder 
regulamentar pelo chefe do Poder Executivo. 

(E) implica a criação de uma nova espécie típica de 
entidade integrante da Administração Indireta, dita 
“agência reguladora”. 

A: incorreta, pois essa designação apenas ressalta o fato de que 
tal entidade tem um regime especial, que, dentre outros aspectos, 
confere-lhe independência administrativa; B: correta, conforme 
comentário à alternativa anterior; C: incorreta, pois as agências 
reguladoras fazem sim parte da Administração Indireta; aliás, todas 
as pessoas jurídicas criadas pelos entes políticos fazem parte da 
Administração Indireta; D: incorreta, pois o regulamento de leis deve 
ser cumprido por todos; todavia, é bom lembrar que há algumas 
situações em que a própria lei estabelece que as agências criarão 
resoluções para adensá-la; E: incorreta, pois as agências reguladoras 
têm natureza jurídica de autarquia, não havendo que se falar em nova 
espécie de entidade da Administração Indireta; de qualquer forma, é 
bom lembrar que se trata de uma autarquia especial, mas, repita-se, 
não deixam de ser autarquias. 

GABARITO “B”

4.4. consóRcios Públicos

(magistratura/mS – 2008 – FGv) o negócio jurídico pactuado 
entre os entes federados, visando à realização de 
objetivos de interesse comum desses e promovendo 
a gestão associada de serviços públicos denomina-se:
(A) concessão de serviço público precedida por obra 

pública.
(B) concessão especial de serviço público na moda-

lidade patrocinada.
(C) concessão especial de serviço público na moda-

lidade administrativa.
(D) consórcio público.
(E) consórcio especial de serviço público na modali-

dade administrativa. 

Vide arts. 1º e 4º, XI, da Lei 11.107/2005. 

GABARITO “D”

(magistratura/PA – 2009 – FGv) No que tange aos Consór-
cios Públicos, assinale a afirmativa incorreta. 
(A) Podem instituir servidão administrativa, mas não 

podem deflagrar o processo expropriatório. 
(B) Têm aptidão jurídica para firmar convênios, con-

tratos ou acordos de qualquer natureza. 
(C) Podem ser contratados pela administração direta 

e indireta dos entes da federação consorciados, 
dispensada a licitação. 

(D) Têm competência para outorgar concessão, permis-
são ou autorização de obras ou serviços públicos. 

(E) Podem realizar licitação para a celebração de 
contratos administrativos por órgãos ou entidades 
dos entes consorciados.

A: incorreta (devendo ser assinalada), nos termos do art. 2º, § 1º, II, 
da Lei 11.107/2005; B: correta (art. 2º, § 1º, I, da Lei 11.107/2005); 
C: correta (art. 2º, § 1º, III, da Lei 11.107/2005); D: correta (art. 2º, § 
3º, da Lei 11.107/2005); E: correta (art. 112, § 1º, da Lei 8.666/1993). 

GABARITO “A”
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4.5. emPResAs estAtAis

(magistratura/AL – 2007 – FCC) Certa lei estadual, editada em 
2006, que autoriza a criação de sociedade de econo-
mia mista para a exploração de atividade econômica, 
contém ainda, dentre outras, regras que (i) autorizam 
tal sociedade a criar subsidiárias para determinadas 
finalidades que arrola; (ii) lhe conferem isenções quanto 
aos impostos estaduais, por tratar-se de entidade da 
Administração indireta; e (iii) preveem a hipótese de 
dispensa de licitação para que venha a ser contratada 
pelo Estado a que se vincula. É contestada judicial-
mente a constitucionalidade dessa lei. Nessa situação,
(A) todavia, não há inconstitucionalidades nos tópicos 

apontados.
(B) de fato, há inconstitucionalidade apenas nos 

tópicos (i) e (ii).
(C) de fato, há inconstitucionalidade apenas nos 

tópicos (ii) e (iii).
(D) de fato, há inconstitucionalidade apenas nos 

tópicos (i) e (iii).
(E) de fato, há inconstitucionalidade nos três tópicos 

apontados.

O tópico (i) é constitucional, pois subsidiárias podem ser criadas 
por lei (art. 37, XX, da CF). O tópico (ii) é inconstitucional, pois tais 
empresas, quando exploradoras de atividade econômica, sujeitam-se 
a regime tributário próprio das empresas privadas (art. 173, § 1º, II, 
da CF); o tópico (iii) é inconstitucional, pois compete à União legislar 
sobre normas gerais de licitação (art. 22, XXVII, da CF). 

GABARITO “C” 
(magistratura/AL – 2008 – CESPE) Assinale a opção correta 
em relação às entidades que compõem a adminis-
tração indireta.
(A) As empresas públicas necessitam, para sua 

instituição, de autorização legislativa e da trans-
crição dos seus atos constitutivos no cartório 
competente.

(B) As sociedades de economia mista são criadas e 
instituídas por lei.

(C) É ilícita a transformação de uma autarquia em 
empresa pública.

(D) A extinção de uma autarquia é feita por decreto 
do chefe do Poder Executivo.

(E) o ente federativo que cria uma entidade paraes-
tatal é solidariamente responsável pelas dívidas 
dessa nova empresa.

A: Segundo a CF, para a criação de uma empresa pública ou de uma 
sociedade de economia mista é necessário lei específica; todavia, 
essa lei é apenas autorizativa da criação, fazendo-se necessário que 
a instituição se dê mediante o arquivamento dos atos constitutivos 
no registro público competente (art. 37, XIX, da CF); B: incorreta, 
pois a lei apenas autoriza a instituição; C: incorreta, pois, havendo 
autorização legal, para tanto, é lícita a transformação; um exemplo é 
foi a autorização para transformar a autarquia Casa da Moeda numa 
empresa pública (Lei 5.895/1973); D: incorreta, pois considerando 
que uma autarquia é criada por lei (art. 37, XIX, da CF), somente 
por lei poderá ser objeto de extinção; E: incorreta, pois a responsa-
bilidade do ente que cria uma entidade da administração indireta (a 
expressão “paraestatal” é infeliz, pois, no direito administrativo, diz 
respeito apenas aos entes de cooperação, ou seja, ao terceiro setor) 
é subsidiária, e não solidária (STJ, Resp. 81.680/SP). GABARITO “A”

(magistratura/Am – 2013 – FGv) No que concerne à estru-
tura da Administração Pública, considerando os 
textos da Constituição da República e da legislação, 
bem como da jurisprudência referente à matéria, 
assinale a afirmativa correta. 
(A) Alguns órgãos públicos que embora não possuam 

personalidade jurídica, mas possuem perso-
nalidade judiciária, podem, excepcionalmente, 
demandar em juízo para defender seus direitos 
institucionais. 

(B) As empresas públicas, as sociedades de econo-
mia mista e as fundações serão criadas somente 
por lei específica enquanto a instituição de autar-
quias é autorizada. 

(C) As sociedades qualificadas como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público (oSCIPs) 
passam a integrar a Administração Pública indi-
reta após a aquisição da qualificação. 

(D) Todas as empresas estatais, pelo fato de integra-
rem a Administração Pública Indireta, enquadram-
-se no conceito de Fazenda Pública, sendo 
extensíveis às mesmas, todas as prerrogativas 
inerentes às pessoas jurídicas de direito público. 

(E) A proibição de acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções não se estende às 
empresas públicas, sociedades de economia 
mista e suas subsidiárias, por se tratarem de 
pessoas jurídicas de direito privado. 

A: correta, como é o caso das Mesas das Casas Legislativas, que 
podem ingressar com mandado de segurança para defender seus 
direitos institucionais; B: incorreta, pois é o contrário, ou seja, as 
autarquias são criadas por lei específica e as empresas públicas e 
sociedades de economia mista têm sua criação autorizada por lei 
(art. 37, XIX, da CF/1988); C: incorreta, pois essas entidades recebem 
apenas uma qualificação estatal, que permite que celebrem termo 
de parceria com o Estado, não passando a integrar a administração 
pública (arts. 1º e 9º da Lei 9.790/1999); D: incorreta, pois só se 
enquadram nesse conceito os entes políticos (União, Estados, DF 
e Municípios) e as pessoas jurídicas de direito público (autarquias, 
fundações públicas de direito público, agências reguladoras e 
associações públicas); E: incorreta, pois há sim essa extensão (art. 
37, XVII, da CF/1988). 

GABARITO “A”

(magistratura/BA – 2012 – CESPE) Assinale a opção correta 
acerca dos entes da administração indireta. 
(A) Exige-se autorização legislativa para a criação de 

subsidiárias das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, sendo suficiente, para tanto, 
a previsão genérica na lei que as instituir, ou seja, 
não há necessidade de autorização legislativa 
específica a cada vez que uma nova subsidiária 
é criada. 

(B) Nas sociedades de economia mista, o controle 
acionário e a gestão administrativa podem ser 
transferidos pelo poder público aos sócios parti-
culares, desde que haja acordo de acionistas nos 
termos do estatuto da sociedade. 

(C) É vedada a transformação de uma autarquia em 
empresa pública por meio de decreto. 
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(D) As causas em que figure como parte sociedade de 
economia mista cuja sócia majoritária seja a União 
deverão ser julgadas perante a justiça federal. 

(E) As empresas públicas adquirem personalidade 
jurídica a partir da vigência da lei que as cria. 

A: correta, sendo certo que o art. 37, XX, da CF exige que a auto-
rização legislativa seja específica e se dê a cada vez que uma nova 
subsidiária é criada, usando o inciso a expressão “em cada caso”; 
B: incorreta, pois o controle é sempre do ente político criador (art. 
5º, III, do Dec.-lei 200/1967); C: incorreta, pois, havendo autorização 
legal, para tanto, isso é possível; um exemplo é foi autorização 
para transformar a autarquia Casa da Moeda em empresa pública 
(Lei 5.895/1973); D: incorreta, pois o art. 109, I, da CF estabelece 
ser competência da Justiça Federal apenas as causas de interesse 
da União e de suas autarquias e empresas públicas, não havendo 
previsão para as causas de interesse das sociedades de economia 
também corram perante essa Justiça; assim, tais causas (por 
exemplo, as que envolvam o Banco do Brasil) devem ser julgadas 
pela Justiça Estadual; E: incorreta, pois a lei só autoriza a sua criação 
(art. 37, XIX, da CF), devendo, em seguida, os atos constitutivos 
serem registrados no Registro Público competente, para que a 
entidade passe a existir. GABARITO “A”

(magistratura/DF – 2007) Assinale a alternativa correta:
(A) o pessoal das empresas públicas e das socie-

dades de economia mista se submete ao regime 
trabalhista comum, próprio da Consolidação das 
Leis do Trabalho;

(B) o Supremo Tribunal Federal veio de entender, 
recentemente, que a Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos – ECT não detém o privilégio 
da impenhorabilidade de bens;

(C) Empresas públicas e sociedades de economia 
mista devem ter a forma de sociedades anônimas;

(D) As empresas públicas e as sociedades de eco-
nomia mista poderão gozar de privilégios fiscais 
não extensivos às empresas do setor privado.

A: correta, nos termos do art. 173, § 1º, II, da CF; B: incorreta, 
pois o STF entende haver impenhorabilidade no caso, pelo fato de 
os Correios exercerem atividade em caráter de monopólio (STF, 
RExtr. 220.906/DF, DJ 14.11.2002); C: incorreta, pois as empresas 
públicas podem ter qualquer forma societária, ao passo que as 
sociedades de economia mista são sempre sociedades anônimas 
(art. 5º, II e III, do Dec.-lei 200/1967); D: incorreta, porque elas não 
gozam de privilégios fiscais, exceto os Correios que têm imunidade 
reconhecida pelo STF (AI 690.242 DJ 17.04.2009) 

GABARITO “A”

(magistratura/PA – 2012 – CESPE) No que diz respeito aos 
órgãos públicos e às entidades da administração 
indireta, assinale a opção correta. 
(A) Quanto à posição estatal, os órgãos dotados de 

autonomia administrativa, técnica e financeira são 
classificados como superiores. 

(B) A sociedade de economia mista não pode explorar 
empreendimentos e exercer atividades distintas 
das previstas na lei que tenha autorizado a sua 
constituição. 

(C) Na esfera federal, é vedada a participação de 
pessoas jurídicas de direito privado integrantes da 
administração indireta na composição do capital 
da empresa pública. 

(D) É inexigível a licitação caso a contratação para 
a aquisição de bens seja realizada por empresa 
pública ou sociedade de economia mista com 
suas subsidiárias e controladas, e o preço 
contratado seja compatível com o praticado no 
mercado. 

(E) Para que uma entidade possa ser considerada 
sociedade de economia mista, é suficiente a 
participação majoritária do poder público na 
composição do capital social da empresa. 

A: incorreta, pois são denominados órgão autônomos; B: correta 
(art. 26, I, do Dec.-lei 200/1967); C: incorreta, pois tal possibili-
dade é prevista no art. 5º do Dec.-lei 900/1969; D: incorreta, pois 
dispensável (e não inexigível) a licitação nesse caso (art. 24, XXIII, 
da Lei 8.666/1993); E: incorreta, pois é necessário que o poder 
público tenha a maioria do capital votante (ações com direito a 
voto), ou seja, que tenha o efetivo controle da sociedade (art. 5º, 
III, do Dec.-lei 200/1967). 

GABARITO “B”

4.6. entes De cooPeRAção 

(magistratura/ES – 2011 – CESPE) Assinale a opção correta 
acerca das OSs e da OSCIPs no âmbito da adminis-
tração pública federal. 
(A) As cooperativas que se dedicam à promoção da 

assistência social são passíveis de qualificação 
como oSCIP. 

(B) Entre as cláusulas essenciais do termo de parceria 
firmado com a OSCIP previstas na legislação de 
regência, figura a prestação de garantia. 

(C) Por ter a verba repassada pelo poder público à 
oSCIP natureza de preço ou remuneração, que 
passa a integrar seu patrimônio, bem imóvel 
por ela adquirido com recursos provenientes da 
celebração do termo de parceria não será gravado 
com cláusula de inalienabilidade. 

(D) os bens móveis públicos destinados às oS podem 
ser objeto de permuta por outros de igual ou 
maior valor, desde que os novos bens integrem 
o patrimônio da União. 

(E) Sendo OS a qualificação jurídica conferida à pes-
soa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 
e instituída por iniciativa de particulares, é vedada 
a participação de representantes do poder público 
em seu órgão de deliberação superior. 

A: incorreta, pois há impedimento legal à possibilidade de coope-
rativas serem qualificadas de OSCIPs (art. 2º, X, da Lei 9.790/1999 
- Lei das OSCIPs); B: incorreta, pois não há tal previsão no art. 10, 
§ 2º, da Lei 9.790/1999); C: incorreta, pois não há que se falar em 
remuneração quanto a essas entidades, mas em dinheiro público a 
ser alocado por elas; assim, tais valores ou bens continuam tendo 
natureza pública, inclusive com cláusula de inalienabilidade (art. 
15 da Lei 9.790/1999); D: correta (art. 13 da Lei 9.637/1998 – Lei 
das OSs); E: incorreta, pois é justamente o contrário; é requisito 
para a qualificação da entidade a participação de representantes do 
poder público em seu órgão de deliberação superior (art. 2º, I, “d”, 
da Lei 9.637/1998). 

GABARITO “D”
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4.7. temAs combinADos

(magistratura/BA – 2006 – CESPE) Relativamente à organi-
zação administrativa, julgue os itens a seguir. 
(1) As fundações instituídas pelo poder público, 

tanto as que têm personalidade jurídica de direito 
público quanto as de direito privado, são criadas 
para a persecução de determinado interesse 
coletivo. Considerando que, por disposição 
constitucional, compete ao MP a tutela desses 
interesses, é indispensável a fiscalização do 
órgão sobre todos os atos desses entes, segundo 
reconhecem os estudiosos. 

(2) Uma sociedade de economia mista ou empresa 
pública pode resultar da transformação, por lei, 
de um órgão público preexistente.

1: errado, pois os entes políticos podem criar dois tipos de fun-
dações, quais sejam, as de direito público (fundações públicas) 
e as de direito privado (fundações privadas); se for criada uma 
fundação para exercer atividade típica da administração (p. ex.: 
para o exercício de poder de polícia), ter-se-á uma fundação 
pública; criada uma fundação para exercer outro tipo de atividade 
(p. ex.: um museu), ter-se-á uma fundação privada; a fundação 
pública é totalmente regida pelas normas de direito público, não 
se submetendo às determinações do Código Civil, tal como a que 
impõe a fiscalização do Ministério Público; já a fundação privada 
criada pelo Poder Público guarda obediência ao estabelecido no 
Código Civil e, portanto, submete-se à fiscalização do Ministério 
Público (art. 66 do Código Civil); 2: certo, pois, de fato, a lei 
pode autorizar essa transformação, desde que se trate de uma 
lei específica (art. 37, XIX, da CF), efetivando-se a instituição da 
empresa estatal com o arquivamento de seus atos constitutivos 
no registro público competente. 

GABARITo 1E, 2C

(magistratura/mS – 2008 – FGv) Assinale a alternativa 
correta.
(A) As Autarquias podem ser organizadas sob a forma 

de sociedade civil ou comercial, mas sua natureza 
deve ser determinada na lei.

(B) Não cabe Mandado de Segurança contra ato 
praticado em licitação promovida por Sociedade 
de Economia Mista ou Empresa Pública, devido 
à sua natureza.

(C) A Administração Indireta é o próprio Estado 
executando algumas de suas funções de forma 
descentralizada; por isso, as entidades que a 
compõem não possuem personalidade jurídica 
própria.

(D) As Empresas Públicas e as Fundações Públicas 
poderão gozar de privilégios fiscais não extensi-
vos ao setor privado.

(E) Somente por lei específica pode ser criada 
Autarquia e autorizada a instituição de Empresa 
Pública, de Sociedade de Economia Mista e de 
Fundação.

A: incorreta, pois as autarquias não se enquadram no conceito de 
sociedade, vez que as sociedades são criadas para uma atividade 
econômica e as autarquias, para uma atividade típica da admi-

nistração; B: incorreta (Súmula 333 do STJ); C: incorreta, pois a 
Administração Direta da União, dos Estados, do DF e dos Municí-
pios compreende uma série de órgãos públicos; já a Administração 
Indireta, é composta de pessoas jurídicas (autarquias, fundações, 
agências, consórcios públicos e empresas estatais), que possuem 
personalidade jurídica própria; D: incorreta, pois as empresas 
públicas não podem gozar de privilégios fiscais não extensivos ao 
setor privado (art. 173, § 1º, II, da CF); há uma exceção apenas, 
que é o caso dos Correios, que, por ter monopólio da atividade 
que pratica, tem imunidade reconhecida pelo STF (AI 690.242, DJ 
17.04.2009); E: correta (art. 37, XIX, da CF). 

GABARITO “E”

5. seRviDoRes Públicos 

5.1. conceito e clAssificAção

(magistratura/mG - 2007) Não se enquadra no conceito 
de agente público:
(A) a sociedade empresária privada em colaboração 

com o poder público.
(B) o militar.
(C) o jurado.
(D) o servidor público.

O militar é agente administrativo; o jurado é agente honorífico; o 
servidor público é agente administrativo; e a sociedade empresária, 
no caso, não ingressa na categoria de agente público, vez que não 
está investida em função pública, mas apenas em atividade de 
utilidade pública. 

GABARITO “A”
(magistratura/PA – 2009 – FGv) Assinale a alternativa que 
indique o binômio que representa servidores públicos. 
(A) Servidores temporários / Servidores estatutários. 
(B) Servidores estatutários / Militares. 
(C) Agentes políticos / Particulares em colaboração 

com o Poder Público. 
(D) Militares / Agentes políticos. 
(E) Particulares em colaboração com o Poder Público 

/ Empregados públicos.

Para resolver a presente questão, é necessário lembrar que há 
três grandes grupos de agentes públicos, que são os seguintes: a) 
agentes políticos, que são os que têm cargo estrutural no âmbito 
da organização política do País (exs.: chefes do Executivo, secre-
tários estaduais e municipais, vereadores, deputados, senadores, 
juízes, entre outros); b) agentes administrativos ou servidores 
públicos, que são os que possuem cargo, emprego ou função na 
Administração Direta e Indireta, compreendendo os empregados 
públicos e servidores estatutários e temporários (exs.: professor, 
médico, fiscal, técnico, analista, delegado, procurador etc.); 
c) particulares em colaboração com o Poder Público, que 
são aqueles que, sem perder a condição de particulares, são 
chamados a contribuir com o Estado (ex.: agentes honoríficos, 
como os mesários das eleições e os jurados do Tribunal do Júri; 
agentes credenciados, como um advogado contrato para defender 
um Município numa ação judicial específica; agentes delegados, 
como o registrador e o tabelião, nos Cartórios). Assim, dentro 
da expressão servidores públicos, não estão contidos os agentes 
políticos e os particulares em colaboração com o Poder Público, 
de modo que as alternativas “C”, “D” e “E” ficam excluídas. No 
mais, como a lei pediu a indicação de um binômio, expressão que 
indica situações diferentes, a alternativa “A” é adequada, pois o 
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regime jurídico dos servidores temporários é diferente do regime 
jurídico dos servidores estatutários. Já quanto aos militares, 
apesar de terem estatuto próprio, são servidores estatutários 
também. De qualquer maneira, a alternativa “B” também pode ser 
excluída, porque, para alguns autores, como Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro, os militares devem ser considerados uma espécie a 
mais de servidores públicos. Assim, para essa doutrina, há quatro 
grandes grupos de agentes públicos: a) agentes políticos; b) 
servidores públicos; c) militares; d) particulares em colaboração 
com a Administração. 

GABARITO “A”

(magistratura/SP – 2009 – vunESP) o Supremo Tribunal 
Federal (in AG 655.378-AGR) estabeleceu premissas 
a respeito da condição jurídico-administrativa dos 
registradores, cartorários e notariais, destacando 
que estes 
(A) são servidores públicos por delegação do Estado. 
(B) não prestam serviços públicos. 
(C) não são servidores públicos. 
(D) prescindem de concurso público para o exercício 

da titularidade das funções.

O acórdão mencionado assentou que os registradores não são 
servidores públicos, mas particulares em colaboração com o 
Estado, prestando serviço público, mediante aprovação em concurso 
público. Por não serem servidores públicos, os registradores não 
estão, por exemplo, sujeitos à aposentadoria compulsória, prevista 
para os primeiros. 

GABARITO “C” 

5.2. vínculos (cARgo, emPRego e fun-
ção)

(magistratura/SP – 2013 – vunESP) A Súmula Vinculante 
n. 13 do STF, que proíbe o nepotismo na esfera dos 
três poderes da República, 
(A) não alcança os serviços extrajudiciais de notas e 

de registro, pois estes têm caráter privado e seus 
titulares não exercem cargo público efetivo nem 
ocupam cargo público (ADI 2.602-0 do STF) e 
nada os impede de contratar parentes pelo regime 
da CLT. 

(B) impede a contratação de cônjuge e parentes de 
primeiro grau de magistrados nos serviços extra-
judiciais de notas e registros situados na mesma 
Comarca onde o magistrado exerce a jurisdição. 

(C) alcança as serventias extrajudiciais porque, como 
estão submetidas à fiscalização pelo Poder Judi-
ciário, devem ser havidas como órgãos públicos, 
submetendo- se, portanto, à Súmula n. 13. 

(D) alcança o cônjuge e parentes até o terceiro grau 
dos titulares dos serviços extrajudiciais de notas 
e de registros. 

A: correta, nos termos do próprio fundamento apresentado, ou 
seja, pelo fato de que tais delegações, uma vez concedidas, são 
administradas em caráter privado, inclusive mediante contratação 
de funcionários pelo regime regular da CLT; os únicos elementos 
de direito público em tais delegações são os atos praticados pelos 
notários e registradores (que são considerados atos administrativos) 
e a fiscalização exercida sobre estes pela corregedoria respectiva; 

no mais, os funcionários do cartório praticam apenas atos materiais 
de colaboração com os atos praticados pelos delegatários de tais 
serviços de notas e de registro; B a D: incorretas, por conta do 
regime privado existente na relação entre os agentes delegatários 
desses serviços e seus funcionários.

GABARITO “A”

(magistratura/SP – 2011 – vunESP) A Câmara Legislativa de 
Canguçu do Norte edita lei, por sua iniciativa, trans-
formando cargos e funções de servidores públicos 
da Prefeitura Municipal que prestam, eventualmente, 
serviço junto ao Poder Judiciário local. É correto 
afirmar que:
(A) é lícita tal conduta, porquanto é missão precípua 

do Poder Legislativo editar leis.
(B) é ilícita tal conduta, porquanto trata-se de fun-

cionários que, a rigor, prestam serviços junto ao 
Judiciário, daí por que a iniciativa deveria ser deste.

(C) em se tratando de servidores públicos do execu-
tivo municipal, é inadmissível tal conduta, vez que 
tal transformação só pode ocorrer por meio de lei 
de iniciativa do executivo local.

(D) tal conduta é inadmissível, pois é impossível tal 
transformação.

(E) é impossível tal conduta sem que haja anuência 
do Poder Judiciário.

De fato, em se tratando de servidores públicos do executivo munici-
pal, a iniciativa da lei é do executivo local, e não do Legislativo (art. 
61, § 1º, II, “a” e “c”, da CF). 

GABARITO “C” 
(magistratura/SP – 2007) A Administração Pública somente 
pode cumprir as funções para as quais foi preorde-
nada mediante o trabalho de seus servidores, cate-
goria que abrange a grande massa de prestadores 
de serviços ao Poder Público e a ele vinculados por 
relações profissionais de diversas índoles. Assim, 
__________ é o lugar instituído na organização do 
serviço público com denominação própria, atribui-
ções e responsabilidades específicas e estipêndio 
correspondente, enquanto __________ é a atribuição 
ou o conjunto de atribuições que a Administração 
confere a cada categoria profissional. __________ é 
o agrupamento de classes da mesma profissão ou ati-
vidade, escalonadas segundo a hierarquia do serviço, 
que iniciam e terminam nos respectivos __________. 
Por fim, __________ é o número de servidores que 
devem ter exercício em cada repartição ou serviço.

As expressões faltantes são, respectivamente,
(A) quadro…carreira…classe…cargos…lotação
(B) cargo…classe…carreira…quadros…relotação
(C) emprego…classe…carreira…quadros…cômputo
(D) cargo…função…classe…quadros…lotação

A alternativa “D” está correta. Em ordem crescente temos os cargos 
(menor unidade de competência), a classe (somatória de cargos 
da mesma natureza), a carreira (somatória de classes de origem 
comum), o quadro (somatória de todos os cargos, isolados e de 
carreira) e a lotação (número total de servidores que devem ter 
exercício em cada repartição). 

GABARITO “D”
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